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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA 

SGD: 2020/39009/005538 

 
MEMORANDO Nº 19/2020/COEMA/SEMARH 

 
 

Palmas, 03 de novembro de 2020. 
 

À Diretoria de Administração e Finanças 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas/TO 

 

Assunto: Autuação de processo finalístico de recurso interposto contra as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS. 
 

 
Senhora Diretora, 
 
 
Ante a determinação imposta através do inciso 4º do Art. 2º, da Lei nº 

1.789/2007, solicitamos à Vossa Senhoria, providenciar abertura de processo 
finalístico de recurso em última instância, interposto contra decisão do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, referente  processo 2382-2015-F gerado no  
Sistema de Gestão Ambiental - SIGA daquela instituição, via do Auto de Infração nº 
139436, aplicado no dia 21/07/2015. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

(Assinatura Digital) 
JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2020/39009/005538
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005538

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 03/11/2020 10:26

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho
SOLICITO ATENDIMENTO E 
RETORNO A ESSA ASSESSORIA.
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Documento  2020/39009/005538
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005538

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 03/11/2020 11:49

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO E DEVOLVER A 
ORIGEM 
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Processo  2020/39001/000025
Data 03/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/39001/000025

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 03/11/2020 12:06

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
FINALÍSTICO DO MEMORANDO - 
19/2020/COEMA/TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
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ESTADO DO TOCANTINS
por-ícra MlLrrAR

BATALHÃO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL
2" CoMPANHIA PMA / 2, PELoTÃo PM AMBIENTAL - ARAGUATINS

Da Ocorrência:11212015 extrai-se o seguinte:

Data/Hora: 2110712015 hora inicio: 10h30min hora término: 10h45min

Local: Local: Fazenda Lages - município de Araguatins - TO.
Coordenadas GeográÍicas: 23M 823.023 UTM 9.383.525, 23M 823.304 UTM
9.383.510,23M 823.339 UTM 9.382.766,23M 823.081 UTM 9.382.704,23M 822.869
UTM 9.383.021, 23M 823.023 UTM 9.383.525.
Natureza: Desmatar á corte raso.
. Artigo 2'Caput, combinado com o artigo 70§ 1o 3o ambos da Lei Federal nq

9.605/1998.
. Artigo 3o, incisos ll e Vll, combinado com o artigo 52 Caput, ambos do Decreto
Federal nq 6.514/2008.
. Artigo 31'pCaput, combinado com o artigo 51'Caput da Lei Federal
12.651t2012.

Área Desmatada: 28,9810 (vinte e oito hectares, noventa e oito ares e dez centiares).

Autor: Manoel Messias de Fre;tas, brasileiro, casado, portador do CPF: 07,l.851 .891-
87, RG 3231 18 / 2e via SSP/RN, residente na rua Floriano Peixoto n'g1145, centro de
Araguatins - TO.

Guarnição:

St OPPM RG: 03.561/2 - Claudio.

3a Sgt OPPM 02.65412 - Rodrigues

3e Sgt OPPM 02.64312 - Aluízio

3'Q Sgt QPPM 02.66112- Claudiano.

Testemunhas: Manoel Messias de Freitas Júnior, CPF 022.392.291-gS, residente na

rua Floriano Peixoto nq l145, centro de Araguatins - To; Aluizio Gomes da penha, cpF
360.650.721-68, residente à rua Antonio Fernandes de oliveira nq319, Baino Nova
Araguatins, Araguatins- TO

t

Documentos Expedidos: Ar{o de lnfração nq 
.139436 

no valor Ce Rg_ 29.000,00 (vinte
e nove mir reais) e Termo de Emhargo n' t55g2B ambos datados de 21to7aoíá.

BR 230 (Transamazônica) KM :46 _ povoado Transaraguaia - Araguatins _ TO.Tetefone: (69) 9929 2590 - emait: cipamaraguãrin:ióôãO['otmart^corn^ . *,
llmNflludioP diSiiia: J t'r'u

*.;. (N üLlb

EXTRATO DE OCORRÊNCIA

,
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Relató rio

As 10:41min. Compareceu na sede deste Pelotão o Sro Manoel Messias de Freitas,

acima qualiÍicado, em referencia a um desmatamento à corte raso na sua propriedade

por nome de: Fazenda Lajes, pertencente a este municipio, onde o mesmo ficou de

apresentar a documentação referente ao desmatamento de 28,9810 Ha de Íloresta de

vegetação nativa na Íazenda em epigraÍe, porém não Íoi apresentado nenhuma

documentaçáo que acobertasse o reÍerido desmatamento. Diante dos Íatos Íoram

conÍeccionado o Auto de lnÍraçâo n" 139436 no valor de R$ 29.000,00 (Vinte e nove

mil reais), Termo de EmbaÍgo na 155928, por infringir aos Artigos supracitados.

ffi*.,iir \li*. k)

tit,--\

6

Antonio Claudio P
Cmt do 2o P

^
ra da Silva - ST OPPM
o CIA Araguaina

$\$\\\r
tU-ü-\'

§,\at'

ESTADO DO TOCANTINS
POLICIA MILITAB

BATALHÃO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL
2! COMPANHIA PMA / 2' PELOTÃO PM AMBIENTAL - ARAGUATINS

1GÀ

BR 230 (Transamazônica) KM 146 - povoado Transaraguaia - Araguatjns _ TO.TeteÍone: (63) 9929 2590 - email: cipama,agráúiióôeOhàrmair."om
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Manoel Messias de Freitas Data: 20/07/2015
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ESTADO DO TOCANTINS
POLICIA MILITAR

BATALHÂO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL
2! COMPANHIA PMA / 2O PELOTÃO PM AMBIENTAL - ARAGUATINS

MEMoRTAL FoÍocRÁFrco DA oconBÊlrcre rrzlzots

Auto de lnÍracão no113769 e Termo de Embarqo n'155928

Araguatins-TO, 20 de julho de 2015.

BR 230 (Transamazônica) KM 146 - Povoado Transamazônica - Araguatins - TO
Teleíone: (63) 9929 2590, email: cipamaraguatinsl999@ hotmail.com
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ITUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS

Processo no 2382-20, 5-F
Aulo de lnfioçdo no 13943ô
Auluodo: Monoe/ Messios de Freílos

qttl+

MANOET MESSIAS DE FREITAS, brosileiro, cosodo, ogricultor,

portodor do Cédulo de ldentidode R.G no 323.118 SSP/GO, devidomente

inscriÍo no CPF/MF sob o no 07l.B5l .891-87, residente e domicilíodo no Ruo

Floriono Peixolo, no I .145, Ceniro, em Aroguoiins/TO, vem, por seu odvogodo

e bostonle procurodor que oboixo subscreve, o ilustre presenÇo de Vosso

Senhorio, opresentor DEFESA ADMINISTRAIIVA contro o Auto de lnfroçôo n"

13943ó, lovrodo em seu desfovor, pelos rozões de foto e de direito o seguir

exposÍos: NATURATTNSpRorocoLo 
e pnÊ -ÀNnr-rse

DATA CPRELIMINARMENTE

PROCESSO

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS
Assin artmbo

1 . Em 21 107 12015 fol lovrodo em desÍovor do Autuodo, oro Recorrenle, o

Auio de lnfroçôo n" 13943ó, no quol o Agente Autuodo entendeu ter este

infringido o Art.52 do Decreto n'ó.514/2008, por. segundo o descriçôo do

infroçõo, "desmofor o corte roso 28.9810 de Flon de Vegetoçôo

notivo, sem licenço do orgoo ombientol c mpeÍenle"

te Fiscolizodor. pelo que de

/), I

2. Enlrelonto, nôo ossiste rozõo oo Ag

ser declorodo o nulidode do r. Auto

ilegolidodes e improcedêncio, conforme s

d lnfroçõo, em foce de su

eÍo monsirodo mois io nte.

0l Lt.03 Sala 903 Ed. Carpe Diem CEP 77015-002 Palmas-Tol0l Sul Àv. Joaquim Teotônio Se

+55 (63) 3028-0903

ro

l*
QUETROZ &IACKSON

Advogados
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DA NULTDADE DO AUTO DE |NFRAÇÃO - DO VíC|O |NSANÁVEr (ART. rOO, § r'DO
DECRETO N" 6.51412008) DECORRENTE DO DO ERRO NA DESCRIÇÃO DA
rNrRAÇÃO

5. Ocorre que o oçõo de desmotomenlo reolizodo pelo Auluodo nõo foi

do tipo, A CORTE RASO, o que é comprovodo o portir do ocervo fotogrófico,

em onexo.

ó. Por corle roso enlende-se oquele olo "em que sõo denubodos lodos

os órvores ou de porle ou de Íodo um povoomento floreslol, deixondo o

terreno momenlomente livre de coberturo orbóreot".

7. lN CASU. é indubitovel que do oçôo de desmotomento reolizodo pelo

Recorrente Íorom montidos intoctos e preservodos todos os órvores de

gronde porÍe, bem como oquelos imunes de corte, HAJA VISTA QUE A R.

?

AREA ESTAVA SENDO LIMPA PARA A REFORMA D PASTAG LI EXISTENTE.

Doí o vício insonável!

8. A poriir do onólise dos provos ocostodos

serio do Agente Fiscolizodor o modificoçõo no

I Ponaria Normativa IBDF l0li8,l

presente defeso, exigível

io descriio n ulo de

#..
QUEIROZ & JACKSON

Advogados

3. Hó que se observor, oindo, que nôo forom ocostodos pelo ogente,.

fiscolizodor oo Auio de lnfroçõo vergoslodo quoisquer provos dos fqtos oli ..-

descritos, estes que nôo condizem com o reolidode, sendo certo que o

simples olegoçôo do mesmo, no exercício do seu poder de polício, nõo

resulto em presunçôo obsoluto de verocidode em prejuízo de outros provos,

por tudo isso ofronto oo disposto no ort. 333, I do CPC.

4. Como dilo olhures, foi o Reconente outuodo por desmotor, o code

roso, 28,981 0 hectores de vegetoçõo notivo do tipo cenodo sem

oulorizoçôo emitido pelo NATURATINS.

l0l Sul Av. Joaquim Teotônio Segurado Ci. Ol Lt. 03 Sala 903 Ed. CarPe Diem CEP 77015-002 Palmas-To
+ss (63) 3028-0903
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t0

DA rMpRocEDÊNcrl oo AUTo DE rNrnaçÃo N" 13943ó pEtA uctTUDE DA
CoNDUTA Do AUTUADo - sÃo tseuras DE AUToRtzeÇÃo or rxplonaçÃo
FLoRESTAT AS ATIvTDADES DE REFoRMA DE pAsTAcEM E uMpEzA ot ÁRees
coNVERTTDAS em tsrÁcro rNrcrAL DE REGENERAÇÃo uarune

10. Jó é sobido que o NATURATINS lovrou em desfovor do Autuodo Auto

de lnfroçôo n" 13943ó, por suposlomente, "desmotor o corle roso 28.9811ho

de FloresÍo de Vegetoçoo notivo, sem licenço do orgdo ombientol

compelente".

ropriedode hó muito po

jó se enconlrovo desmotodo, tendo sido prom vido pelo Recorrenteme

s em estóg io iniciol d

âo
QI'EIROZ &JACKSON

Àtuogados

lnfroçôo, o que violorio o disposto no Art. 100. § l" do Decreto n" 6.514/2008. -

Mesmo que sejo diminuindo o volor do multo iniciolmente estobelecido,

representorio, oindo, prejuízo oo Recorrente, hojo visto que tol condulo fere

de morle o Princípio Constilucionol do Devido Processo Legol e do Amplo

DEfESO. PORTANTO, É NUIO O AUTO DE INTRACÃO EM QUESTÃO. DADA A

OCORRÊNCIA Do VícIo INsANÁvEL.

9. Coso o provo documentol oro opresentodo nõo sejo suficiente poro

convencer o ouloridode julgodoro do verocidode dos fotos olegodos pelo

recorrenle, é, no mínimo, prudente exigir do ogente de fiscolizoçoo ouiuodor

olrovés do controdito o opresentoçôo de provos suficientes, se possível por

meio novo visiorio no óreo e produçôo de memoriol fotogrófico, com o

indicoçôo do tipo de desmotomento reolizodo no propriedode.Esdg-ig.
puono oelo conhodilo do qoenle fiscolizodor nos lermos do Arl. 'l 19 do

Decrelo Federol ó.514/2008, vez que. nôo Íoi demonslrodo orovos que

confirmem evenluol desmolomenlo do lipo. A CORIE RASO.

NO MÉRITO

I l. Inobstonie o isso, o verdode é só umo: o

limpezo de óreos ho muito lempo ió converti

tol sul 
^v.loaquim 

Teotônio seturado c.i. ol Lt.03 sata 903 Ed. caÍPe Diem cEP 770i5-002 Palmas-To

+ss (63) 3028-0903
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regeneroçõo, conduto no quol é dispensodo o Auiorizoçôo de Exploroçõo

Floreslol, o que é comprovodo pelo onexo Corto lmogem.

12. Logo, o conduto de limpezo de óreos.jó convertidos nôo é lido por oto

ilícito nôo hovendo oindo, nenhumo descriçõo em lei, que o considere olo
possivo de quolquer medido de sonçôo.

,l3. Por tudo isso, com respoldo no informolivo tecnico no I -
desmolomento/versôo 2, do IBAMA. pog. 12, item 3.2.1, § 3o e do Art. ll7, §

3o do Resoluçôo COEMA n'07 12005, é lícito o conduto do odministrodo que

execulo o reformo de postogem e o limpezo de óreo ogricultóvel, sem o

outorizoçõo do orgõo ombientol competente, senôo vejomos:

Infomntiuo Técnico - dcnnatattentofuersão 2, do IBAMA, 3.2.-1, § 3"
- Ficnm tlispetrsadas dn iutorizição de Llesnrutant to as operaçõcs de

liupeza d,: pnstagens, de cultura agrícola e do corte do ba»fuu

ftnnúusa uulgais);

Art. 117. Os requeine tos de Attoizaçõo de Explornção Florestal
deaerno ser instruídos confornre xgue:
(...)

§ 2" Sno isatúns de Autoização de bploraçao Florestal as atbúlades
Lie r{onna de pastagem e lintpeza de áreas conoertidas em está§o
inicinl de regencraçio nihúal e que apresente até 50 indioídnos por
lectnre com diânretro à altura do yito - DAP acina de 70
centímatros.

14. Mesmo que se considere volido o oto odminislrolivo, em consideroÇôo
às vórios ilegolidodes ocimo opontodos, o que se odmiie od
orgumentondum tantum, sôo improcedenles os rozôes do odministro Çõo no
presente coso, dodo o licicilude do conduto do A Íuodo

15. Assim, nõo pode ser imputodo o conduto d Auiuodo, sonÇôo po to
que legolmente proticou, umo vez que é ise o de Autorizoçôo d
Exploroçôo Floresl

no presente coso.

ol o execuÇôo de reformo de pos gem. como

\l

lo

orrido

QUETROZ & IACKSON
ão
Advogados

l0l Sul Âv. Joaquim Teotônio Segurado Cj.0l 1t.03 Sala 903 Ed. Carpe Diem CEP 77015-002 Palmas-To
+ss (63) 3028-0903
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ló. Por isso, improcedentes sõo os rozões constontes do Auto de lnfroçõo. le
DA TMPROCEDÊruC|A OO AUTO DE |NFRAÇÃO N" 13943ó PELO DA CONDUTA DO
AUTUADO NÃO SE AMOTDAR À TICUNN TíPICA DO ART. 52 DO DECRETO N"

6.s14/2008 - DA NECESSTDADE DE DESQUALTFTCAÇÃO DA SANÇÃO APUCADA
AO ATO INFRACIONÁRIO

17. Como dito olhures, foi o Recorrenle outuodo por violor o Art. 52 do

Decreio n" ó.5,l4/2008, por "desmotor o corte roso 28.9810ho de FloresÍo de

VegeÍoçôo notivo, sem licenço do orgoo ombientolcompelenle ".

,l8. 
Coso enlendo pelo ocorrêncio de desmotomento no óreo outuodo, o

que se odmile por mero orgumentoçõo, o oçõo de desmotomenio

supostomente reolizodo pelo Auluodo nôo foi do tipo, A CORTE RASO. Por

corie roso entende-se oquele oio "em que soo denubodos lodos os Órvores

ou de porte ou de todo um povoomento florestol, deixondo o teneno

momentomente livre de coberluro orbóreoz".

20. O ocervo fotogrófico ocostodo à presente defeso ofosto o tipo

infrocionório indicodo no Auto de lnfroçõo lovrodo em desfovor do Autuodo,

umo vez que pode-se perceber umo gronde quontidode de órvores imunes

de corte e de gronde porte

descorocterizondo o oçõo de desm

oreo ostomente desmotodo,

omento, o corte o.

21 . Porlonto, o sonçõo oplicóvel

consionte do Art. 53, do Decreto no ó

olo proticodo pelo uluodo é o

.51 4 008, senôo v omos:

- Ponaria Nomrativa IBDF i02,'8.1

QUEIROZ &JACKSON
ãa.
Advogâdos

19. lN CASU. é indubitóvel que do oçÕo de desmotomento reolizodo pelo

RecorrenÍe forom montidos intoctos e preservodos fodos os órvores de

gronde porte, bem como oquelos imunes de corie, HAJA VISTA QUE A R.

AREA FOI LIMPA PARA A REFORMA DE PASTAGENS.

t0l Sul Àv. Joaquim Teotônio Seturado Ci.0l Lt.03 Sala 903 Ed. Carpe Diem CEP 77015-002 Palmas-TO
+55 (ó3) 3028-0903
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Arl.5.i. Ltplortr or lít ifL.rtr Jlorsta L\ tlunlq cr tipo dt uegtlaçao,
tnliua ou lr cspici's tolirns flottfidns. locnli:nrln forn da drcn dc
reserua legal rcerbada, de douínio priblico ou prioatlo, seru aprwação
préail do órgàct nnúiettnl co tpete te ou en desacordo corrt n

ct»rcadidn:

Multa de R$ j00,00 (trczentos reais), por lrcctare ou fração, ou por
u idnde, estóreo, quilo, nrtlc ort nrctro cúhico.

22. Cobe lembror que o decisõo do ouloridode julgodoro nôo se vinculo

os sonçôes oplicodos pelo ogente ouluonte, ou oo volor do multo,

podendo, de ofício ou o requerimento do interessodo, minoror, monter ou

mojoror o seu volor, respeitodos os limites estobelecidos no legisloÇoo

ombientol vigente.

23. Deste modo, requer sejo desquolificodo o sonçôo odministroiivo

oplicodo no Auto de lnfroçoo no 
.l3943ó poro oquelo constonte do Art.53,

do Decreto n" ó.514/2008, com o reduçôo do multo oplicodo poro volor de

R$ 300,00 (trezentos Reois) por hectores, logo, poro o volor lotol de R$

8.700.00 (oito mil e setecentos Reois).

24. Coso o provo documentol oro opresentqdo nôo sejo suficiente poro

convencer o outoridode julgodoro do verocidode dos fotos olegodos pelo

recorrenle, é, no mínimo, prudente exigir do ogente de fiscolizoçÕo outuodor
otrovés do conlrodito o opresentoÇoo de provos suficientes, se possível por
meio novo vistorio no óreo e produÇõo de memoriol fotogrófico, com o
indicoçõo do tipo de desmotomento reolizodo no propriedode. Desde jó,
pugno pelo controdiÍo do ogente fiscolizod termos do Ar1. ll9 do
Decreto Federol 6.51412008. vez que, n

confirmem eventuol desmotomento do tip

- DO TEVANTAMENTO DO EMBARGO IMPOST

25. O Emborgo imposto oo ímóvel do Auiu o nõo deve prev lecer.

\4)

provos que

I

áa
QrrErRoz & lÀcKsoN

Advogados

foi d

, A CORTE RASO.

l0l Sul Âv.loaquim Teotônio Segurado Ci.0l Lt.03 Sala 903 Ed. Carpe Diem CEp 77015-002 palmas-To
+55 (63) 3028-0903
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2ó. A Constituiçõo Federol estobelece que todos têm direito oo meio

ombiente ecologicomenÍe equilibrodo, bem de uso comum do povo e-

essenciol à sodio quolidode de vido, impondo-se oo Poder Público e o
coletividode o dever de defendê-lo e preservó-lo poro os presentes e fu.luros

geroções.(4r1. 225 do CF).

27. No mesmo sentido, o legisloçõo ombientol vigenie no Poís otrovés do

Lei no ó.938 de 3l de Agosto de l98l (Político Nocionol do Meio Ambiente),

que tem por obietivo o preservoçõo, melhorio e recuperoçõo do quolidode

ombientol propício à vido, viso o rocionolizoçôo do uso do solo, conferindo

oos órgõos e entidodes que constituem o Sistemo Nocionol do Meio

Ambiente - SISNAMA o instrumento de licenciomento ombienlol, no presente

coso o Codostro Ambienlol Rurol - CAR.

28. Considerondo-se que o Auluodo iem em seu fovor expedido o

competenle onexo CAR, no quol estõo ídentificodos e preservodos os APP's

e. oindo, os óreos de uso olternotivo encontrom-se definidos, temos que

regulorizodo estó o propriedode do Autuodo, devendo ser imediotomente

levonlodo o emborgo imposto.

29. ISTO POSTO, É IHCOTITNOVERSA A REGULARIDADE AMBIENTAT DA

PROPRIEDADE.

30. considerondo-se que o Autuodo vem exprorondo o óreo otrovés do
plonÍio de posto, e que o emborgo imposto esÍó sendo por demois donoso
oo ouluodo, e een ooplicoçôo do olo odminislrotivo em desÍovor do
recorren 1e, smo que ossi ôo o considere, Íol infro çôo ombientol troto-
se de mero irr guloridode. Consi rondo-se o lnstru çôo Normotivo MMA no l.
de 29 de Fe eiro de 2008 outo o o levontomento do emborgo por
decisôo odmini olivo interlo ono

\zlí

s c

QUEIROZ & JACKSON

jL.
Advogados

101 Sul Av. Joaquim Teotônio Segurado Cj.0I Lt.03 sala 903 Ed. Carpe Diem CEP 77015-002 Palmas-To
+55 (63) 3028-0903
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31. Nesse seniido, o levontomento imedioto do emborgo imposto oo

Autuodo em suo propriedode, e medido necessório poro o sotisfoçôo

porciol de seu direito, o que poro lonto, requer sejo levontodo em coróler

de urgêncio o emborgo denlro do perímetro do imovel rurol. No coso em

escopo. o levontomento do emborgo é urgente, visio que jó esto

demonstrodo o boo{é do Autuodo em monler regulor o suo propriedode,

bem como ho o fundodo receio de que o monutençôo de tol medido

odministrotivo sejo por demois donoso oo Autuodo, em um setor tõo

compelitivo do economio (ogropecuório), .io em notório crise oriundo do

recessõo econômico, o monutençôo do emborgo, pode significor o "morte"

do ogropecuoristo, prejudicondo, inclusive, o proprio feito.

DOS PEDIDOS

32. Ex POSflS, requer sejo, primo focie, sejo imedioiomente levonfodo o

emborgo imposto oo imóvel rurol objelo do presenie, considerondo o

reguloridode ombientol do propriedode rurol e os rozões ocimo expostos.

33. Requer, oo finol, sejo declorodo nulo o Auto de lnfroçõo n" ,l3943ó

pelo ocorrêncio do vÍcio insonóvel, deconente do erro no descriçõo do

infroçõo impulodo oo ogente.

34. Coso enlendo pelo legiiimidode do Auto de lnfroçõo combotido, sejo

reconhecido o improcedêncio do Aulo de lnfroçô 3943ó, r ndo em visto

que o recorrenie nõo procedeu com desmotome Ío de vegetoç noiivo,

muiÍo menos o corfe roso, copoz de imputor-lh o sonçõo do Ar1. do

Decreto n" ó.514/2008 e, lombém. o dispenso do A torizoçõo de Exploroç

Floreslol poro o
regeneroçÕo.

limpezo de óreos converlidos m esiogio iniciol de

-1

tol sú Âv.loaquim Teotônio segurado ci.0l Lt.03 sala 903 Ed. carPe Diem cEP 77015-002 Palma§-TO

+55 (63) 3028-0903

QUEIROZ & JACKSON
ãa
Advogados
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35. Coso venho ser o considerodo o conduto do recorrente como

infrocionol, sejo o mesmo desquolificodo poro o Ar1. 53, do Decrelo no

6.514/2008, com o oplicoçoo do multo no mínimo legol.

3ó. Requer de formo imperioso, o controdilo do ogente outuonte nos

termos do Art. l 19 do Decreto Federol 6.51412008, poro informor o tipo de

desmotomento reolizodo e identificor o óreo outuodo.

37 . Pugno oindo, pelo juntodo de novos docu ntos e prov

Nestes termos, pede e espero defe mento.

Polmo (TO), l0 de Julho de 2015

Hércules Jockson Moreiro Sontos
OAB/TO no 3.981-B

Lorrono Gordés Covolconle
OAB/TO no 5270

Z

OA O n" 4.498-8

Elizo Mo eus Borges
OAB/IO no ó.044-A

a{o
Qt ETROZ&JACKSON

Advo$dos

lol sul Âv.loaquim Teotônio segurado ci.0l Lt.03 sala 903 Ed. carPe Diem cEP 77015-002 Palmas-To

+5s (63) 3028-0903
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\+
PROCURAÇÃO

OUIORGANTE: NO^íE, Monoel Messios de Freitos, cosodo, Agricultor, portodor do

Cedulo de ldentidode R.G no 323 ll8 SSP/GO e inscrito no CPFIMF sob o no

07l.BSl.89l-87, residente e domiciliodo no Ruo Floriono Peixoto N" ll45 em

Aroguotins-TO.

OUIORGADO: HÉRCUtES JACKSON 
^ 

OREIRA SANTOS, brosileiro. cosodo, odvogodo,

inscrito no OAB/TO sob o no 3.98i-8, IGOR DE OUHRóZ, brosileiro, solteiro, odvogodo,

inscrito no OABiIO no 4.49&8, EIIZA i ATEUS BORGES, brosileiro, solteiro, inscrito no

OAB/TO n".6.044-A e IORRANA GARDÉS CAVATCANTE, brosileiro, solieiro. odvogodo,

inscriio no OAB/TO no 5.270, todos integrontes do quodro de odvogodos do

OUHRóZ & JACKSON ADVOGADOS S.S, pessoo juídico de direito privodo. inscriÍo no

CNPJ sob o n" 2l.ló5.007/0001-33, e no OAB/TO no.200, com escritório situodo ó01

Sul, Avenido Jooquim Íeotônio Segurodo, Cj.0l, Lt 0ó, Solo 02, CEP 77.01ó.330. em

PolmosflO.

OBJETO: Nomeio e constitui os outorgodos bostontes procurodores do (o)

outorgonte, conferindo-lhes os poderes gerois de foro, e especiois poro, se

necessório, tronsigirem, desistirem, renunciorem, receberem e dor quiloÇôes, firmor

compromissos, judiciolmente ou exkojudiciolmente, podendo poro tonto, utilizor os

poderes outorgodos em quoisquer grous de jurisdiçõo ou Tribunol, órgõos do

odministroçõo público ou em quolquer lugor que com esie instrumenlo se

opresentor, nôo podendo substobelecer no todo ou em porte com ou sem reservo

de poderes, especiolmente, poro opresenlor defeso conlro o Auto de lnfroçõo no.

13943ó lovrodo pe/o NAIURAIINS.

Polmos (TO), 05 de Agoslo de 2015.

\
'é,a.4 / ,ra/**

D
t{q

o
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{

C.A.F'TóF'IO
d6 lmóvels e 10 O,fíclo de Nota8

RECONHECIMENTO
por a(s) assl ds

OUTORG E

2snaldo Perche lnleino

da verdado
uatlns -ÍO, CC I t') I t,.:1,15
ldo Porelra AraúJo- Tabelláo lntodno
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dlstro movelsReg
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\It iICAR
RECTBo DE lNscRlç^o Do IMÓVEL RURAL NO CAR

Status: ATIVO CAR/TO: 390716

-t
-.-rriroclf,llla3-* *e!*i /«

)
$

i
i

!'

i)
I

i

Nome: FAZENOA LAGE

Coordenadas Geográficas do Centroidê do lmóvel

Área Total (ha) do lmóvel Rural: 46,s1

Aderiu ao Programa de Regularização Ambiental:

Município: Araguatins/TO

Latitude:5'34'29.20"S Longilude:48"5'ô,04'O

Módulos Fiscâis: 0.58

Oados do lmóvel Rural

Não

ldentiÍicâçâo do Cadastrante

Nomê: FERNANDO AUGUSTO CALDETRA CONDESSA

CPF: 051.893.616-32

ldentiÍicação do Proprietário/Possuidor

MANOEL MESSIAS DE FREITAS - CPF 071.851.891-87

Documentação

Total de Documentos: 1

Tipo Documento
Propriedade Certidão de registro

Area Total conÍorme documentação (ha):47,67

Área(ha) No Matrícula
47,67,548 / PARTE

Palmas, 07 de Agosto de 20 1 5.Local e Data

I

t

i
I

Observâçôes

1 - Este CertiRcado não autoriza. em qualquer hipótese. a supressão de vegetaÉo nativa da
propriedade(desmatamento).
2 j Segundo consta no Decrelo Federal no 7.830 de 1711012012, que dispõe sobre o Sistema de
Cadastro Ambiental Rural:
2.1 - As informaçóes (prestadas no CAR) são de responsabilidade do declarante. que incorrerá em
sançÕes penais e administrativâs, sem prêjuizos de outras previstas na legislação, quando total ou
parcialmente falsas, enganosas ou omissas (§1o do art. 60 do mencionado Decreto);
2.2 - Caso detectadas pendências ou inconsistências nas informaçÕes declaradas e nos documentos
apresentados no CAR, o órgão ambiental deverá notificar o requerente, de uma única vez, paÍa que
preste inÍormaçÕes complemenlares ou pÍomova a correção e adequação das inÍormações prestadas
(art. 7o do mencionado Decreto);
2.3 - Na hipótese prevista no item anterior, o requerenle deverá fazeÍ as allerações no pÍazo
estabelecido pelo órgão ambiental, sob pena de cancêlamenlo dê sua inscriÉo no CAR (§1o do art. 7"):
2.4 - O órgáo ambientâl poderá realizar vistorias de campo sempre que julgar necessário para
verificação das informaçóes declaradas e acompânhãmento dos compromissos assumidos (§3o do aÍt.
7'1,
3 - O desenvolvimento de âtividâdes rurais (pecuária, ãgricultura e silvicultura) deve atender as

E#f"18
r-Êi'.r?iaÊI'ffi

(
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RECIBO DE 1,.-SCRIÇÀO DO lMÔvEL RUR^L NO cAR

Status: ATIVO CAR/TO: 390716

Mapa de Aíeas do lmóvel no I

t
I

T

I

I
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Mapa de Áreas do lmóvel no 2

.!

I

! a

4 r r,!a ! -

I

Localizaçáo

(

I
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RECIBO DE IN5CRIÇÀO DO IMÓVEL RI.',RAL NO CAR
Status: ATIVO CAR/TO: 3907'16

,
-- Ér*

IOGÀ ÍINs" - '-'l'l iü;A t{

t?

Quadro de reas

Tipo da Área Area(ha) % lmóvel
46,51 100,0

39,65 85.2%

0,1 I 0,20k

Arêa do lmóvêl

Área Consolidada

@ Remanescente de Vegetação Nativa

Área de Pousio

f Área Oe lnfraêslrutura Pública

| Área Oe Utilidadê Pública

J Reservatório para Abastecimento ou Geração de EneÍgia

I Entorno de Reservatório para Abastecimênto ou Geração de Energia

Área de Servidão Administrativa Total

Área Líquida do lmóvel

Área de Uso Restrito para declividade de 25 a 45 graus

$ Área de Uso Restrito para regiões pantaneiras

Curso d'água natural de até 10 metros

Curso d'água natuÍal de'10 a 50 metros

:'i, Curso d'água natuÍal dê 50 a 200 metros

I Curso d'água natural de 200 a 600 metros

I Gurso d'água natural acima de 600 metros

!§ Lago ou lagoa natural

* Nascente ou olho d'água perene

Õ Reservatório artificial decorrente de barramento ou reprêsamento de cursos

{$ Manguezal

" i Restinga

.,. Vereda

| Área com altitude superior a 1.800 metros

§ Área de dêclividade maior que 45 graus

Borda de chapada
Área de tooo de morro

Hidrografia do lmóvel

Area de ljso Restrito Total

APP
' APP segundô art. 6í -A da Lei 12.65'l de 2012

APP a Preservâr

APP Antropizada

APP sem Vegetação

I Reserva Legal Proposta

! Rese*u Legal Averbada

§ Reserva Legal Aprovada ê não Averbada

Área de Reserva Lêgal Total

ARL Antropizada

ARL com vegetação

46.51 100,0

0,22 0,5%

0.22 0,5%

6,50 14,00k

6,50

6,50

6,50

14.00k

14.O'k

'14.00k

(') Os peÍcentuais de Reserva Legal são calculados com Íelaçáo a rea Liquida do lmóvel.

E]Pd#EI
fti'ririlli
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071o8t2015 SIG'CAR - Sistema & lníÍmâçáo pára Geslão do CAR

:l(. 1lr\ t)t) IÀ1()\,Ll

Atençãol
Ja ê3la no âí atunoonali<lade paÍa quê o p,óp.o cáda§tlahte possa solrqtára Íe[ticaÉo

FAZENDA LAGE

CAR/TO 390716

Dados do lmóvel - Cadastrante

AtenÇão!

O câd€srro d eslê imôvel íor íeãlizâd o coh sucêsso e passárá poÍ snátrse por paria do óÍgão âmbrenlâl contpetêí te.

O pÍopceláío/po§súrdor podêrá ê qualquêÍ monrenlo adenr ao PRA - Prog Íamâ dê RêoulanzâÉô Ambên lôl com vistas a píomoveÍ â rêgul.nzáçao
a rbrenlâl dos Pasevos ambrênlêisde !€gêlaç3o Ísu pÍessáo , rêgulr, dÉ vêlelâçáô en AÍeas d€ Prcs€NaÉo Pennanenlê. dê Rsssrvâ Lê!álê dê us
Íêsl r))deacúcocomoDsüerô,7ts31r,2ui2.

sé<ret rià do

Status: Atrvo

Basrâ cllc no bolão SollotsÍ ReüncâÉo'na Frcha do lnovel. preêhchê. ãs inlormáções detalhândo o motivo da.êrúcâçáoe elâJá estêíá habihlâdá Es!ã
rcr'Ícâ9ào semautoíizaqáo do Gesto.do s'slema e será pem'b<la sêo nnôvêláinda ntu posur número lede.alÍ,o CAR. sê IvêÍo slâús '€Ít ,q^.Ise
llian{ al- oo "Ativo' € se eslrveÍ â s§ocrâdô âô uqráíô Êm ou lrcs §itu açÕes é necessaíio conlinüãí solicrlan do au{oização do Gesloí.

rÊRNÂNOC ÀUGUSTO CALDEIRÂ CONOESSA

Dados dô lmóvel - lmóvel

Írpc do lmóvelr lmóvel Rural

051.893.616-32 14ô7119A1 RFJÂNE SÀNDY CALDEIRA CONOESSA

'

i
I FêZENDÂ LAGE

DêscÍlsàod. Ac.s3ô:

SÁINDO DO MUNICIPIÔ DE ARAGUATINS, SEGUÊ PELA RÔOOVIA TGOI O

sENrtoo BURtrl Do rocaNTlNS, PERCoRRÊRÀPoR 8 KM, CHEGANDo Ao
pRtMÊÍRooApRoPRlEoaoE.ÀESoUERDA.NÂcooRoENAoA

E=823323.13S N= 9382732.8§5.

Endereço de CorresPondência

FLORIANO PEIXOÍO

CEP:

77950{00

1000

C EPI

i)

http //site.siqEar.corn.bí^ocantir§Ímo/ê|fi cha.ihtml?id=29071

CASA

tq

117

)S/O
I

-- 
tal.

rOGÀ}TÍlN§*-' 'itü
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01tw2015

CENTRO

E{.ll:

SIGCAR - Srstêína de lnfrímaçb fa Gesülc do CAR

Àaguatns,lO

TeLfone:

Náo rnLmádo

77950,000

sdpen06@bd!Ôo.com bÍ

Dados do lmóvel - Domínio

Pessoa Fisica

MANOEL IIIESSIAS DE FREIIAS 071 .85 I .891 47 14t1211952 FRÂNCi§CAOECASTROREGO NàoinÍormãdo

Z7
htF/site.sigcar.com.bÍ^@antir§Ímo/eiâicha.jhtml?id=2907í
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Dados do lmóvel - DocumentaÇão

SIG-CAR - Sislema ê lnfoÍmação pâra Gesiib do CAR

07185r.891-97

,r-l

AÍea rotál dô rmóvê| ru.ál coíÍôrme do@mênt çào cômprobâlo.â 47,67 h.

Propriedade. Nome: FAZENDA LAGE

Áreà lh!):

Ceírdáo de reqrsto

72iO6t1SA4

\., CodigonôsisremàNacionâldêCâdãstroRúrat(§NCR):

Nümê.odà MâtrÊulô ou Docum€ílo

548 / PARTE

Municlpiodo CrRório:

Câniírcâção do lmóvêl no INC RA

Possui Reserva LegalAveÍbada e/ou Reservâ Legal Aprovada e não Aveóada? Náo

Proprietários

.

ll
II

httpr//sjte.si goar.coín.bí^ocartinsÍmovelffi cha.jhlml?id=29071

à0
3n

I
I

IúÂNÍ]EL IiIESSIAS DE FPE AS
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Dados do lmóvel - lnformações

lnfoímaçóes do lÍnóvêl

SIG-CAR - Sislêma de lnÍoímaçâo pêra Gestão do CAR

D.seJ..dorir âo PÍogÍrm! ds Regührirôçlo am[Énl.l- PRA, câso o imovel ruíâl po3.u. ('rm. d.r §íu.çôês â !!gulÍ, ocorru. àré zz .l], rulho clê

200!): n c.3riLde d. recomp()tiçao de á.3.3 dcÂPP6 dê usoÍesiíno; dêÍrch íefeÍonG a R.3àrv. L€gtl;.uturçào?

O imó!.1 ru..l po.. !i ár.. corn daficit d. vàgot ção tr.túâ pâír í.i. .lo cum Pdmcrto d, Rêt.rv. Lc96l?

ErGl6T.rmodâÂjúst.l€Condut.lÍAC).provrdor6íerêôleareguhrir.çâod€APP,R.sorvaL.sElouár.âdêu.or.§trilo?

Erhrâ Pr.gr.má dâ R?cupôrâçào dê ÀÍ.â. Degràd.d.. {PRAD) oo od.o d@umêítoâprovádo rcro.êríe à regulâíÉa§tod€ aPP, Ro§a.vâ Lêgâlou
ár.â d. uso rartritô?

Exhtâm lnlr.çÕes con.tid.3 irá 22 julho rh 2008, rêLtivâ3 à suprêssào krêguhÍ dê vêgetâçao.m APP, Rr3ervr Lêgâlou árêã d,ê uso.ê3kíodo
lmóvel, obiêto de rulu.çao?

O imóvêl rurâl pG. ú úroa rcmân.scânte dr vêg.|açao n.iiv. .rcrd,e nl. .o m inimo sr giÍlo p.râ Re§.ívâ Lê!61?

Erlstê Rêiêrv. PâítbuL í d.o Pât lmônio N.iuíâl - RPPN - no lnlorioí óo imóyêl rúrôl?

Pd!ui Cotá d. Resêrv. Flo.estal - cRF?

A Râsêrvâ LGgd do nnovêlrurâl êstá iubmêtidã à lêglslâçIode qu. pêíiodo?

RrlpGtr:ApsÍrrds22072008-tei n'12-651 de25 d€ maiode20l?

Ocoí..u âlt!í.çâo no l.m ànho da ârcâ dolmóvêlapó8 22107/2008?

Oü.1 .r. . á r.. ( nr) do im óv.l a.í 22n7 r2o0A?

PRA

PÍograma de Regularização Ambjental - Status: Pendente

PRÁ aiídã náo preonch'do par..Elo imóvst.

Anexos

Anexos do lmóvel

07,i04201511ra8

06,04201518:04

06'08201 5 r8:03

0â08/20151803

06,úA1120í514O2

FÂZ_LAGE_2007-POFprrÍ

FORMAI-PARTILHA,df

CONTRATO-COMPRA-\,ENOA,df

DOC_PESSOÁISrdf

Cnrdl

I34 KB

1647 Kg

863 KB

93O KE

3430 (B

x
x
x
x
x

htFTsite.sigEar-coín.únocantirsÍmo,d6cha.jhtml?id=29071
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Histórico

Históricc do lmôvel

Histórico de AtÍiburçáo da Análise
Nào há histôíico d,e itribuiçáo dâ ânàli6ê pârr 6616 imôv.|.

Histórico do PRA

SIG CAR - Sistema de lÍtormâÇb paía Gest tc do CAR

a-2-

ôiD42015 1 r:99

07,04401511:58

C6n8n01516-42

Eô Ar*§e Albmali=

Em Processo de Cadaslo

Iécí|'.o (FERNANOO ÂUGUSÍO CAroEIRA CONDÉSSÁ)

Téar.o iFERNÁNDO AUGUSTO CÁlDE|RA COI{DESSA)

r8t.4139.40

r87 4.139 40

ü7Í]82015 11 :59

0608201516'42 T€cnrc. (FERNANOO AUGUSIO CALDEIÊA CONDESSA) 1374139.40

:

I

J

htFr/sile.sigcaÍ.corn . br/toc€ntinsÍ m ot/elffi cha.jhtm l?id= 2907'l 517

I

I

.

I

(
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Análise

SIG-CAR ' Sistema dê lníormâção psÍa Geslão do CAR

Aêa ih.) 9. do lmóv.l

46.51 1t0.eá

Quadro de Áreas

P.§o: ÂH do lmôv.l

P.s: Cob.rlü.. do Solo

c Rsmá.€§cênte de vegslação Nâitrá

ll Rêswâ Lêsãl PropGta

O Re§er!3 Legâl Á!êrbadâ

a R.s*3 rega aprovâda e nào Av§rbsd3

Àr€6 6. R.sea LegatÍolst A

O ÂRL rõlíoazda À

Ç ARL com Vegêlaçào À

39 65

011

§2%

o2%

P.$or sãvtdto.Âdml.lrrEív.
il Âsa do ln í&strúura PLbLa

a Árêâ de uúdadê Pütlc.

O Rôseáró.o p3Ía atasl€cmÍ{o @ Gêrâção d€

Er€ígú

lD E oíÍlo do Resorva{drô pââ ró€stêcft.lo @
G€íâçào d. E69E A

O Á.6â dê S6ív6o rd!ÉElratvà Íold À

S ÀrsB Liqnd! do lftúvel Á

Plrlo: aPP , u.o R..tíllo
' : Á.3a .b u.o RêBiÍio pâ.a *clvirade ê 2s . 45

a Àêâ d€ uso Rasmo pãa rc{Í,os pá{ff6iâs

Cúso d&uâ náu.al ó6 áê 10 m€lros

* cslo dáa|6 náqd dê ,0 â 50 n€lÍo!

i] CúGo dâ$rs natü.l de 50 a 200 mêros

e Cúlo dágu. náúd dê 20o â @ nlslÍo§

a Cúso dà$É ôáúd â.mâ dê e{0 n€lÍos

! Iâlo d hqoâ ll€ilJrd

a NeBto d otio dâqúâ pôre.'ô

a Rosdvâróio áíil!.d d€coíeni. dê b6rumênlo oú
r.pí€§rÍanod. cúro6 dqJu. nst e

a Múgwd

O R6sh9s

g vêBde

t Aí6a co.n 8&iln€ s,Jpdror a 1 ô0o mdrcs

lO lúea de óêcadad€ maÉ. qtrs a5 s.a3

-1 Àêa dê t.po dê íno.ío

I Hrtrogúâiâ {b lmôv€r a
,. Áíêa de Uso R6smo Íoid A

* aPP s€lunao aí.61-A dá Lê 12651d€ ?012 Â

ll 
^PP 

a Besêrvâ, a

ll APPÂnrooia@ A

I APP se.n Vâg€b§ào Á

46 51 1@ 0r/"

ai2

022

t5a

550

650

ô50

htF/site.si gcar.coín.bí^cáítinsÍmot/elif cha. jhtm I ?id= 29071 6t1

í

H

I
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07/08/2015 SIGCAR - Sisteína de lntoímação paa Gesttu ô CAR

a_)

l\4ódulos FiscaisÁ..â Íor.l (h.) do lmóvêl Rú6[ .16 5 r - Mô.ruro6 FBcài3: o 53

I
:

8'l 4651

Resultado da Análise Automática Ativo

Unrdades de C.íseÍ!âcào 0

Arêa doimovêltora do EslàdorO,00 ha (0,o% doimôvel)

D.lâ ds r..liu.çào.La aná llsâ .rdonatE.: O7/OEt20l5 I l:59

o

:

i

Conflitos Causados (este imóvel causou o conflito ao entrar no status'Ativo")
Nâo hà coníitor r.usados.

Conflitos Recebidos (um novo imóvel causou o conflito)
Nao há conÍtitos rêcebidos

:

:

I
I
i

htFTsite.sigcaÍ-coín.bí^ocaÍninsÍ movelmchâ.ihlml?id=29071 7n

NúmeÍodê 3ob.êposiçóo.:
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CONTRATO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMOVEL e+

Contrato Particular de Venda e Compra de lmóvel que fazem, CUSTODIO
MATEUS OLIVEIRA, CIRG-1 .071 .91 3-SSPiTO e CPF n' 095.278.501-34, brasileiro,
divorciado, lavrador, residente no Povoado Olho D'Àgua, município de Araguatins-
TO; doravante denominado vendedor; e de outro lado, como outorgado comprador,
MANOEL MESSIAS DE FREITAS JUNIOR, brasileiro, solteiro, agÍicultor, CIRG-
436525-SSP/TO e CPF no 022.392.291-95, residente à rua Rua Floriano Peixoto no

í í45, em Araguatins - TO, doravante denominado comprador.
Pelo presente contrato particular de venda e compra que Íazem as partes

acima qualificadas as mesmas têm justos e contratadas, o que vai a seguir
êspecificado.

10) O outorgante vendedor é possuidor de paÉe do lote n' 12 (doze), da
Gleba Agua Lirnpa, FazenCa Nossa Senhora da Guia, município de Araguatins-TO,
com área de 47,6706 há, ti!'ado da área maior de 381,3ô50 há, havido conforme
Formal de Partilha, ainda não registrado.

20) Que por este contrato particular vende ao outorgado comprador, pelo
prêço justo ê certo dê R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) que serão pagos
da seguinte forma: R$ 100.000.00 (cem mil reais) pagos nesta data, em moeda
ccrrente brasileira e o restante R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o dia
3011112014 (trinta de novembro de Cois mil e quatoze).

3') O outorgante vendedor se compromete a entregar a devida área vendida
no dia da escrituração isenta de qualquer divida rêferentê ao imóvel.

4") O outorgado comprador se compromete a escriturar e documentar o

imóvel.
5') O outorgado comprador tomará posse do imóvel nesta data, ou seja,

22!09t2014.

Fica eleito o Foro de Araguatins - To, para dirimir quaisquer dúvidas sobre o
presente contrato.

Por estarmos de pleno acordo assinamos a presente em duas vias.

Araguatins, 22 de setembro dê 2014.

VENDEDOR üntfoÁu '4. e4 /, ü/,'z"tiz a.<--

COI.JIPRADOR ttO! t]) €,e,1oo

TESTEMUNHAS

CARTÓRI (J
R.dl.lÍo de lmóv€is ê 'to Oílcio de

' RECONHECIillENTO
,R€co iaidad s)Assi Dát urâs dop-

(.

EÍn têst rÉâd€
CA.aguâtlna-TO.

O srraldo Per
Fetnaades -

túÍã-i
Substitutg e 

I

RA,E 
__3?303

\
L:.

'Et

il
0sn

,'!

Hérika Regino da Co

HÍü, ,-- .:-:^--* '''

REB 3?3033 v
âa,,"r-c-P ll I
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ESTADO DO TOCANTINS
PODER JUDICIÁRIO

COMÀRCA DE ARAGUATINS
ESCRTVAN]A DE EAMÍLIA, SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE 2" DO CÍVEL

FORMAL DE PARTILHA

FORMAL DE PARTILHA, passada a favor do
herdeiro, cusróDro !{AEEus DE oLrvErRjtr, brasilel-rc,
divorciado, lavrador, portador da CI-RG N'200.180-
SSP/co e inscrito no CPF (mf)no .095 .21 B .507-34,
residente e domiciliado no Povoado de Olho D'agua,
neste Municipio de Araguatins-Tocantins; extraido
rlos autos de Arrolamento no 3.5I5/04, dos bens
deixados pelo fal-ecimento de !{ARIA MERcÊs DE

OLÍVEIRÀ, para titulo e conservação de seus
direitos .

A Doutora NELY ÀÍ,VES DÀ CRUZ, Juiza cie

Direito da Vara de Eamilia e Sucessões desta Comarca
de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos os Senhores Doutores
De sembargador e s, JuÍzes e demais pessoas da JustiÇa,
a quem o conhecimento deste haja de pertencer, que

nesLe Jttízo e Cartório em epígrafe se processaraln os

autos no 3.575/04 de ÀRRor,ÀI'{ENTo tendo como

Inventariante .ToSÉ lÚclo soBRINEo, dos bens de-i-xados
pelo falecimento de I'IARrÀ MERCÊS DE otr\rEIRÀ, com

inteira observância das prescrições Ieqaj-s, feito
iniciado com a sua distribuição aos 24/05/2004' E,

como Herdeiro: cusróDro MATEUS DE oÍ-,r\rErRA, haverá
para seu pagamento o quinhão, QUe corresponde ao

a
\ _--.--:=,l--,/-'\).''

\J
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)2()
percentual de L2,5*(doze e meio por cento),
PRIMEIRO: DO IOTE RITRAI N".12, da gleba Água Limpa,
da Fazenda Nossa Senhora da Guia, tirado da área
maior 381,365Oha (trezentos e oitenta e um hectares,
trinta e seis ares e cinqüenta cent j-ares ) , local-i zada
neste municipio de Araguatins-Tocantins; havido por
compra feita a Olinda Rodrigues da Si1va, através de
Escritura Púb1ica, lavrada no Livro no.16, às
fls.t63/764o, datada de 01 .02-2002, devidamente
reglstrado no Cartóri-o de Registro de Imóveis desta
cidade, sob o n"B-548, fl-s.24B, Livro 2-4, datado em

70.09.2002 de Regj-stro Gerali avaliado em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reaj-s; SEGUNDO: L,OTE

URBAI{O N"04, haverá para seu pag,amento, o qui-nhão
que corresponde ao percentual de 72,5(doze e meio
por cento) , do Lote Urbano No.04(quatro) , da quadra
109 (cento e nove) , da área de 360,00m2 (trezentos e
sessenta metros quadrados) . TERCEIRO: IJOTE ITRBANO

No .05, haverá para seu pagamento, o quinhão que
corresponde ao percentual de 12,5(doze e meio por
cento) do Lote Urbano N"05 (cinco) , da quadra
109(cento e nove), da área de 360,00m2(trezentos e

sessenta metros quadrados), ambos locafizados na rua
Castelo Branco, Nova Araguatins-TO, nesta cidade de
Araguatins; havido por compra feita a Marcelino
Alves de Sousa e Carmosina Alves Ribeiro de Sousa,
através de Escritura PúbIica, Iavrada no Livro
n".09, às fts.163/].64v, datada de 03.03 -7999,
devidamente registrados no Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade, sob o no . 3-1334, f1s . 136,
Livro 2-D, datado em 04.03.7999 de Registro Geral;
avaliados em R$.500,00 (quinhentos reais) -

O meeiro viúvo, Senhor iIOSE LUCIO

SOBRINEO, renunciou sua quota parte de 50% (cinqüenta
por cento) dos bens, aos herdeiros, ficando com o

üsurnuro d" todos os bens descritos e partj-lhados,
sem nenhuma reserva, podendo ele administrá-1os na

forma que the convier, sob a sua re sponsabilidade;
tenha sldo o presente formaf extraido dos referi-dos
autos, nos termos e com as peças necessárias'
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determinadas, pelo artigo 1.02'7 do Códiqo de
Processo Civil.

Constituidas das prlncipais peças dos
autos, as quais foram xerocopi-adas, rubricadasr euê
adiante segue desde )á ficam fazendo parte
integrante deste.

DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Araguati-ns, Estado do Tocantins, aos onze
(11) dias do
(2.008 ) .
Escrivã

Eu
Judic a ,o

de Junho do ano dois mi1 e oito
(Marinete EarÍas Mota Silva)

g

NELY DA CRUZ

J a e Direito
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ARÂGUATINS - TOCANTIhIS
Fone (o63) 3.4Z4-11;98

CART'ÔRIO DO rg OI]ÍCIO

CETdTIDÃ ne 2l[2 2()1

INTEIRO TEOR.

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os Liwos d

Cartório, encontrei no I Lwo de Registro de Imóveis ne z-4, às folhas nn 248, o regis

da matricula ne 548, datado de zzlo61198,4, cujo teor é o seguinte: Uma área de terr

com 38r,365oha (trezentos e oitenta e um hectares, tÍinta e seis ares e cinquen

centiares), situado na Gleba Água Limpa, denominado Lote u, Fazenda Nossa Senhor

da Guia, localizada no município de Araguatins- Estado de Goiás, com os limites

confrontações seguintes: Partindo do marco M-r55, situado no limite dos lotes nos rz,r8

Estrada Estadual GO-r36, com coordenadas planas E=8z3riz.t74 N= 9.381564,646, co

azimute r7zo38'52" e distância de rur9,o6m, chega-se ao marco ME-o4, deste co

azimute de r9o28'42" e distância de r93r,o3m, chega-se ao marco M-r54, deste co

azimute de z45"ro'35" e distância de r336,o3m, chega-se ao marco M-t43, deste co

azimute de 35o\6'4" e distância de rr9o,7o, chega-se ao marco M-44, deste co

azimute de 346'22'41" e distância de 5oo,58m, chega-se ao marco M-r68, deste co

azimute de 31o'52'o4" e distância de r68,5tm, chega-se ao marco M-r67, deste co

azimute de 3)8"17'47" e distância de z4o,o3m, chega-se ao marco M-r66, deste c

azimute de 342'r7'r3" e distância de 4r9,33m, chega-se ao marco M-r65, deste

azimute de gooz5'4t" e distância de 422,74m, chesa-se .,o marco M-r64; deste co

azimute de 26'4\)" e distância de r48,64m ,chega-se ito marco M-r63, deste co

azimute de 68"2t'24" e distância de 183,9r, chega-se ao marco M-r62, deste com azimu

de 32,'o4'o4" e distância. de 3r7,95m, chega-se ao marco M-r6r, deste com azimute d

5z'58'r7" e distância de zr4,6om, chega-se ao marco M-r6o; deste com azimute d

31;7"57\1" e distância de 35r,39m, chega-se ao marco M-r59' deste com azimute

2,6"16'zo" e distância de r48,49m, chega-se ao marco M-r58' deste com azimute d

58o25,o),,e distância de 3or,88m, chega.se ao marco M-r57, deste com azimute

125 ot9'4g" edistância de z9,o5m, chega-se ao maÍco M+55' ponto inicial da descriçã

deste perímetro. O marco M-r55 do imóvel encontra-se no meridiano 48'5'r'6" Oeste d

Greenwich e no paralelo t"r4'to'6" Sul' Limita-se ao Norte com

lt4

Antônio Camilo Alves

L
l'

:
1
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Lote r5, José Marcelino da Silva, Lote 16; Antônio Marcelino da Silva, Lote r9 e Eleud

erreira Soares, Lote 113, ao Leste com a Estrada Estadual GO-r36, ao Sul com Boa

entura Neres, Lote lo, ao Oeste com José Ferreira da Silva, Lote u, Custódio Marques

de Sousa, Lote r3, Antônio Camilo Alves, Lote r5, José Marcelino da Silva, Lote 16 e

Antônio Marcelino da Silva, Lote r9. PROPRIETÁRIO: DERMIVAL MARQUES DA

SILVA, brasileiro, casâdo, lawador, CIC n' o83.9o7.97r-oo, residente e domiciliado neste

municipio. NÚMERO DO REGISTRO ANTERIOR: 36 deste cartório. R.r-54E, feito em

zz-o6-t984, referente a Gleba Água Limpa, denominado Lote r:, Fazenda Nossa Senhora

da Guia, localizada no município de Araguatins- Estadp de Goiás, com 38r,365oha

(trezentos e oitenta : um hectares, trinta e seis ares e cinquenta centiares).

TRÂNSMITENTE: União Federal. ADQUIRENTE: Dermivai Marques da Silva, brasileiro,

casado, lalrador, CPF/MF n" o83.9o9.97-oo, residente e domiciliado neste município.

TI],-ULO: Título Definitivo. FORMA DO Ti'ruLO: Título Definitivo + (GETAT) 8z (f)

3ro8, expedido em z5 de abril de 1984. VALOR DO CONTRATO: CR$ 23,93r,68

(setecentos e treze mil, novecentos e trinta e um cruzeiros e sessenta e oito centavos), iá

integralmente pago pelo OUTORGADO, do qual se dá nests ato, pleno e geral quitação.

R.z-548, feito em rz de março de 1997; A área de r9o,68z5to da Gleba Água Limpa, Lote

rz, da Fazenda Nossa Senhora da Guia, passou a pertencer a Olinda Rodrigues da Silva,

üúva, comerciante, CPF/MF n' 264.549.8or-97, residente em Araguatins/TO.

TRÁNSMITENTE: O expólio de Dermival Marques da Silva, FORMA DO TI'L-ULO:

Formal de Partilha, extraido dos autos no g69lg6, de Ação de Inventário, datado de o3

de março de 1997, iulgado por sentença de r2.u.r996. VALOR: Rs r3.3zo,oo. R.3-54E,

feito em u de março de ryg7. A área d,e 47,67o7ha, da Gleba Água Limpa, Lote rz, da

Fazenda Nossa Seúora da Guia, passou a pertencer a Derrnival Marques da silva Júnior,
casado com Ivone seila Arruda B. silva. TRÁNSMITENTE: o expólio de Dermival

Marques da silva. FORMA Do rÍTULo: Formal de partilha, extraído dos Autos no

969196 de Ação Inventário, datado de o3 de março de 1997; julgado por sentença de

rz.tz.r996. VALOR: RS 3.33o,oo. R.+-yE, feito em rz de março d,e ryg7; A área de

47,67o6ha, da Gleba Á6.ga Limpa, Lote rz da Fazenda Nossa Senhora da Guia, passou a
pertencer a Tânia Maria Rodrigues, casada com Antônio Raimundo coelho.
TRANSMITENTE: Dernrival Marques da s va, expólio. FORMÂ Do rÍTULo: Formar de
Partilha, extraido dos Autos n" 969/96 de Ação de Inventário, datado de o3 de março de
1997, fulgado por sentença de r2.u.r996. VALOR: RS 3.33o,oo. R.5_54E, feito em rz de
março de 1997; A área de 47,67o6ha, da Gleba Água Limpa, Lote rz, da Fazenda Nossa
Senhora da Guia, passou a pertencer a Elüra Conceição Marques da Silva Brito, casada
com cicero Roberto de Brito Firho. TRÁNSMITENTE: O expólio de Dermivar Marques
da Silva. FORMA DO.fÍl-ULO: Formal de partilha, extraido dos Autos no 96glg6 de

2t4
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setembro de z'ooz. certifico que por Escritura pública de venda e Compra, lavrada no

livro n' 16, fls. ú3lr64v ern oTlozlzooz, que passará a chamar-se FÂZENDA CINCO

ESTREI-A.S, e pelo valor de R$ roo.ooo,oo (cem mil reais), Olinda Rodrigues da Silva,

viúva, CIRG: 332.978-SSP/GO e CPF/MF n 264.549.8ot-g7, residente em

Araguatins/TO, Tânia Maria Marques Coelho, CIRG: z968936-SSP/PA e CPF/MF n"

14.96t-7t-oo e seu marido F.aimundo Coelho Neto, CIRC: 7933394-SSP/SP e CPF/MF

n' ry5.241.7t-87, residentes em São Domingo do Araguaia/PA; Telma Lúcia Marques

Rodrigues, CIRG: zz7oo49 - SSP/PA e CPF/MF n" y5.343.33r-34 e seu marido José

Rodrigues da Silva Neto, CIRG: r7oo7S9-SSP/GO e CPF/MF n" z48.o9o.63z-9r, residente

em Brejo Grande do Araguaia/PA; Dermival Marques da Silva Júnior, CIRG: zo4z678 e

CPF/MF n" 363.258.8or-53 e sua mulher Ivone Seila Arruda Borges da Silva, CIRG:

r3.zo6-SSP/TO e CPF/MF n' 515.579.08r-68, residentee. em Araguatins/TO; Elvira

Conceição Marques da liilva Brito, CIRG: 667.3oS-SSP/TO e CPF/MF no 97o.ro4.o56-zo e

seu marido Cícero Roberto de Brito Filho, MG-o783r/o CRC/MG e CPF/MF n'

227.664.556-oo, residentes em Araguatins/TO, todos brasileiros, casados, comerciantes,

transmitiÍam a propriedade sobre o imóvel obieto esta matrícula para o Sr. JOSÉ

LUCIO SOBRINHO, brasileiro, casado, lawador, CIRG: 9:,.5.983-SSP/GO e CPF/MF n"

on.gtg.85t-72, residente em AraguatinsffO. Av.9-54E, feito em o8 de maio de zoo9. A

área acima foi fraciona<ta e transferida 4j,67o6ha, para a matricula 4338, fls. 218, L.z-O,

ficando atualmente a área 333,6944ha.....................

ARC: z383rr O referido é verdade e dou fé.

Araguatins-TO, o6 de Agosto de zor5

Válido somente com .selo de autenticidade.
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o de Inventário, datado de o3 de março de 1997, iulgada por sentença de rz.u.r996' r1
OR:3.33o,oo. R.6-yp, feito em rz de março de 1997; A área de 47,67o6ha, da Gleba

Limpa, Lote p da Fazenda Nossa Senhora da Guia, passou a pertencer a Telma

Marques Rodrigues, casada com José Rodrigues Silva Neto. TRANSMITENTE: O

expólio de Dermival Marques da Silva. FORMA DO Til'-ULO: Formal de Partilha,

extraído dos Autos n' 969/96 de Ação de Inventário, datado de o7lo7lr997, iulgado por

sentença em n.at996. VALOR: R$ 3.33o,oo. AV.7-s48, feito em o6 de fevereiro de zooz.

Termo de Responsabilioade de Averbação de Reserya Legsl TERARIE. Aos 3o dias do

mês de outubro, do ano de zoor, a Sra Olinda Rodrigues da Silva, filha de Benedito

Cavaleiro Leite e de Conceição Rodrigues Santiago, residente e domiciliado à Praça da

Bandeira, 268, município de Araguatins, distrito Araguatins (UF) TO, estado civil -
üúva, nacionalidade - brasileira, profissão - comerciante, CPF/MF n" 264.549.8or-97 e

RG - 332.978 Órgão Emissor - Goiás, legitima proprietária do imóvel denominado

Fazenda Nossa Senhora da Guia, município de Araguatins, Sub Bacia Rio Araguaia,

neste estado, registrado sob n'z-548, )-1.48, 4:548,5-548, 6-548, fls. 248 do liwo z-4, de

registro de Imóveis, assume a responsabilidade de efetüar a averbação do presente

Termo, acompanhado de memorial descritivo e imagem analógica, mapa ou croqui

delimitando a área preservada à margem da inscrição do matrícula do imóvel no

registro de imóveis competente, tendo em üsta o que dispõe a legislação ügente, onde a

floresta ou forma de vegetação existente, com área de g7,4747hectares, não inferior a

35% da Tipologia Cerrado, fica gravada como de utilização limitada, não podendo nela

ser realizada nenhum tipo de exploração sem autorização do NATURATINS. A atual

proprietária compromete-se por si, seus herdeiros ou sucessores, a firmar o presente

Termo sempre bom, firme e valioso - CARACTERÍSTICÂS E CONFRONTANTES DO

IMÓVEL: DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: Partindo do malco M-or, deste com azimute

de 166oor'56" e distância de tz3o,47m, chega-se ao marco M-oz, deste com azimute de

tz6\o'34" e distância de Vz,34m, chega-se ao M-o3, deste com azimute de z45"to'15" e

distância de r.r34,oo chega-se ao marco M-r43; deste com azimute de 35o'36'23" e

distância de r.r9o,7om, chega-se ao marco M-r44,, deste com azimute d,e 346"27'4r" e

distância de 5oo,58m, chega-se ao marco M-r68, deste com azimute de 55"12'56" e

d.istância de 7zo,oom, chega-se ao marco M-or, ponto inicial da descrição deste

perímetro. Perfazendo o total de 3570 da área do lote rz. LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORTE: Lote Olinda Rodrigues da Silva, Leste: Lote Olinda Rodrigues da Silva, Sul: Lote

rr e Oeste: Lotes n/r3. Firma o presente Termo em o3 (três) vias de igual teor e forma na

presença do Presidente do NATURATINS - que também o assina e das testemunhas

abaixo qualificadas. (a) Olinda Rodrigues da Silva - proprietário. (a) Isac Braz da Cunha

- Presidente do NATURATINS. Testemunhas: (a) em branco. R.8-548, feito em ro de

3t4
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ARAGUATINS - TOCANTINS
Fone (o63) 3474-r39a

Liwo ns 6z
Fls.rz4

ANB 66q75

PROCURAçÃO bastante que faz(em) CLJSTODIO MATEUS DE OLMIRÂ, na forma
abaixo declarada
SAIBAM os que este público instmmento de procuração bastante ürem, que aos vinte
e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatoÍze (zzlo9/zor4), nesta
cidade de Araguatins, Estado do Tocantins, perante mim, Herika Regina da Costa
Femandes, Oficiala Substituta, compareceu(ram) como outoryante(s) CUSTODIO
MATEUS OLMIRA, CIRG-I.o.I-9r1SSP/TO e CPF n" o95-278.5or-34. brasileiro,
divorciado, lavrador, residente no Povoado Olho D'Àgua, município de Araguatins-TO;
reconhecido(s) como o(s) próprio(s) e que por este instrumento nomeava(m) e

constituia (m) seu(s) bastante procurador FLEIDIUÀR DE SOUSA AGUIA&
brasileiro, solteiro, lavrador, CIRG-3zor9o.SSP/TO e CPF n" 9o465,4.3u-oo, residente
na Chácara Pedro llcas, município de Carrasco Bonito-TO; para o fim especial de
vender a quem convkr pelo preço e condiçõe que convencionar parte do lote n" rz
(doze), da Gleba Água Umpa, Fazenda Nossa Senhora da Guia, município de
Araguatins-TO, com área de 47,ú7o61ú, tirado da área maior de 381365o lui, haüdo
conforme Formal de Partilhà, einda nlo regisnedo, podendo parà tanto, assinaÍ
escrituras, transmitir posse, ação, ius, direitos e sewidões, descrever e caracterizâr o
imóvel, responder pela evicção legal, receber, passar recibos e dar quitações,
Í€presentaÍ junto a repartiçôes públicas Municipais, Estaduais, Federais, aprcsentar
documentos, requerer e assinar tudo o que for necessário. Àssim, o disse(ram) do que
dou fé, e me pediu(ram) este ins*rumento que lhe(s) li, aceitou(aram), e assina(m). Eu,

Regina da Cosa Fernande. NADA MAIS- Trasladada em seguida. Eu,
Hérika Regina da Costa Femandes, oficiala substituta, digitei, conferi e

CARTORIO DO TS OFÍCIO

à

asslno em e raso. Emol: Rt 31oo Taxa fud: Rs 8,oo , Funcivil: Rs 9,oo total: Rs

50,85.

Jz ,Jl*/-0/1 -tua42c
Custodio Mateus de Oliveira

+#ffi
Oficiala Substituta

Jts e

Oak,.. di
Itiü&!is or ". ír,t EÍt.§úsa'

a

*̂s
,t ü-
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Válido somente com selo de autenticidade
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O Presidênle do lnstitulo Natureza do Tocanlins - NATURATINS,
no uso dê suas alribuições. nomeado pelo Àto n0 196 - NM, de 01 dê
íevereiro de 20'19. publcádo no DÉÍio Ofcrald6 mêsmâ deLâ, e o disposto
no aí.5o. ll. doAnexo unico ao Decíeto no 311, de 23108/1996. e art.42, §1o,
ll e lV dá Constturção Estadual, 2o lnslâncra deste lnstituto. NOTIFtCÂo
senhoí PAULO CÊSAR RODRIGUESARCANJO, CPF n 472-248.?81-20,
para quo tomê ciôncia da decisão píolatada nos autos do processo
administrativo supracrtado, conforme seguel

EMENTA: ANÁLISE RECURSAL OE OFICIO - AUTO DE
IN FRAÇÃO NO 1 20959 LÂVRADÔ.POR OESMATAR VEGETAÇÃO NATIVA
SEM AUTORIZAÇAO DO ORGAO AMEIENTAL. ENOUADRAMENTO
coNFoRM E -OECRETO FEDERAL N" 6.514/08 (ART.52) -
COMPROVACÀO DE AUTORIA E MATERIALIDADE DÀ INFRACÂÔ
. ADEOUAÇÃO DAS SANçÓES IMPOSTAS - CONFiRMAÇÃO,DO
JULGAMENTO DE 1' INSTANCIA.

Considerando a decisão oriunda da Comissão de Julgamenlo
de Auto de lnfraÉo " CJAI (1. iôstáncie), DECIOE-SE pela manutenÉo
do auto de rnfÍeqào ê o leíúo de 6mbargo. nos lemos do art. 70. §4" da
t er Fedeíal 9.605/98 ê arts. 127 e 129 do Decreto Federal n" 6 514/08.

Palmas - TO 25 de junho de 2019.

Marcelo Falcão Soares
Píêsidente do lnstiluto Nâtureza do Tocântins

34 DlÁRrO OF|CIAL No 5.386

NOnFICAçÃO EXTRAJUDTCTAL Nô 066/2019
PROCESSO N. 5092-2013-F

NOTTFTCAçÃO EXTRAJUDTCTAL N" 068/2019
PROCESSO N'365-2016-F

Palmas - TO. 25 de junho de 2019

ANO XX}I- ES-TAOO DO TOCANÍINS OUINTA.FEIRA, 27 OE JUNHO DE IT
NOnFTCAçÃO EXTRAJUDTCTAL N" 069/20.t9

PROCESSO Nô 6733-201,r-F

O Presidentedo lnstituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.
no uso de suás aÍibuiçôes. nomeado pelo Ato no 196 - NM, de 01 de
fêvereiro de 2019, publicado no Diário Oficiâlde mêsmâ data, € o disposto
no art. 5ô. ll, do Anexo unico êo DecÍêlo no 31 1, de 23108/1996, e ân. 42,
§1'. ll e lV da Consüluiçâo Estadual, 2lnstáncia d6ste lnsütuto, NOTIFICA
O SENhOT LOURIVANDOANDRADÊ DE ARAÚJO, CPF NO 945,190,721-15.
para que tome ciência da decisão prolâtada nos aulos do processo
admrnrstralivo supracitado, conforrne soguo.

EMENTA: ANALISÊ RECURSAL . AUTO DE INFRAÇÃO NO

121135 LAVRADO POR INSTALAR ATIVIDADE POÍENCIALMENTE
POLUIDORA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÔRGÃO AMBIENTAL -
ENQUADRAMENTO CONFORME DECRETO FEOERAL 6.514/2008, ART.
66. COMPROVAÇÃO DE AUT-ORIA E MAÍERIALIDADE OA INFRAÇÃO
. AOEOUAÇÃO DAS SANçÔES IMPOSTAS. CONFIRMAÇÃO DO
JULGAMENTO DE 1' INSTANCIA.

Considerendo que o recurso intBrposlo náo trou,(e novos
argumênlos para modifcâr o ato dêcisório de primeira instância. DECIOE-
SE pê,a confirmação dâ decisáo recoÍride oriunda da Comissão dê
Julgamento dê Auto de lnírâçáo - CJAI (1'lnstância), com a mânutênÉo
do auto do infÍaÉo com a respectiva multa imposla, nos têrmos do art.70,
§4o da Lei Federal 9.605/98 e arts. 127 e 129 do DêcÍeto no 6.514/08.

Palmas - TO, 25 de Junho de 2019.

À,4aícelo Falcão Soares
Presidente do lostituto Nâturezâ do Íocântrns

NOÍFICAçÃO EXTRAJUDTCTAL Nô070/2019
PROCESSO No ?82.2016.F

O Píesidente do lnstituto Nâturezâ do Tocántins - NATURATINS.
no uso de sues atribuiçôes, nomeado pelo Ato no 196 - NM, de 01 de
fevereiro de2019, publicâdo no Diário OÍicialde mesma data. eodisposto
no art. 5'. ll. do Anexo Unico ao Decreto no 311. de 23108119e6. e ad.42.
§1ó, lle lVda ConstituiÉo Estadua,, 29 lnstância doste Instituto, NOÍlF|CA
a Senhora RAIMUNDAGUIDA SOUZAJORGE, CPF no U4.962.721-7 2,
para que tome ciência da decisáo píolâtâda nos autos do paocôsso
adminislralNo supracitado coníorme segue

EMENÍA: ANALISE RECURSAL. AUÍO DE INFRAÇÀO
N" 137856 LÂVRADO POR DESMATAR VEGETAÇAO NATIVA SEM
AUTORIZAÇÁO DO ÓRGÃO AMBIENTAL - ENOUADRAMENTO
coNFoRME DECRETO FEDERAL N" 6.514/08 (ART.52) -
COMPROVAçÁO DÉ AUTORIA E I\4AÍERIALIDADE DA INFRAÇÃO
- ADEOUAÇAO DAS SANçOES IMPOSTAS . CONFIRMAÇAO DO
JULGAMENTO DE 1à INSTANCIA-

Considerando que o rêcurso interposto não trouxe novos
argumentos para moditicaro ato dêcisório dê píimeira jnstância, DECIDE-
SE pela confrmação da decrsão onunda da Comissão de Julgamenlo de
Auto de lnfraÉo - CJAI (1'lnstância), mantendo o auto de iníraÉo com a
respectNá multa imposta eo têrmo de embaago, nos termos do art. 70, §4o
da Lei Federal9.605/98 e aft. 127 e 129 do Decreto Fedêralno 6.514/08.

O Presidentedo lnstítuto Natureza do Íocântins - NATURAÍ|NS.
no uso de suas atribuições, nomeado pelo Ato no 196 - NM. de 01 de
Íevererro de 2019. publicado no Diàrio Ofclaldê mesma data, e o disposto
no âÍt- 5", ll, do Anexo Unico ao Oecíelo no 31'l, de 23108/1996, e âd. 42.
§'1". lle lV da Constiluição Estiadual, 2 lnstáncia deste lnstituto, NOTIFICA
osênhorMARCOS ROBERTO BRITTA, CPF no 938.333.509-20, paÍa que
tome ciênciâ da decrsào prolatada nos autos do processo administralNo
supracitado, cofl íoIme segue:

EMÉNÍA ANÀLISE RECURSAL . AUTO OE INFRAÇÁO
NO 116726 LAVRADO POR ADOUIRIR IIIADEIRA EM TORA SEM
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÂO AMAIENTAL . ENOUADRAMENTO
coNÉoRME DECRETO FEDERAL No 6.514/08 (ARr. 47, §1ol -
COMPROVACÃO DE AUTORIA E MATERIALIDADE DA INFRACÃO
. AOEOUAçÃO DAS SANçÔES IMPOSTAS. CONFIRMAÇÃO.DO
JULGAI\4ENTO DE 1' INSTANCIA.

Considerando a decisão oriunda da Comissão de Julgamento de
Auto dê lnfiaÉo - CJA| (1" rnstáncia). DECIDÊ-SE peta manutenÉo do
auto de iníração com a respecÜva multa imposl,a, nos termos do art. 70, §4'
da LêiFederâl 9.605/98 e arts. 127 e 129 do Decreto Federal no 6.514/08.

I\rârcêlo Falcáo Soâres
Presidênte do lnsüluto Natureza do Tocantrns

NOT|F|CAçÁO EXÍRÀ'UDICTAL N' 071/20'r9
PROCESSO N. 2382-20't5-F

O Presidentêdo lnslituto Natureza do Tocânlins - NATURATINS,
no uso de suas aldbuiçôos, nomeado pelo Ato no 196 - NM, de 0'1 de
leverero dê 2019. publcado no Oráno Ofcialde mesmê data. e o dÉposto
no an. 5'. ll, do Anexo Unrco ao DecÍelo no 3'11, dê 23108/1996, e âí. 42.
§1o,lle lVda ConstituiÉo Estadual, 2lnstáncia deste lnstituto, NOÍlF|CA
o Senhor MANOEL MESSIAS OE FREITAS, CPF nô 071.851.891-87,
para que lome crência dâ decisáo prolalada nos autos do procêsso
adm,nrstÍâlrvo suprac(ado conÍoím€ segue

EMENTA ANALISE RECURSAL - AUTO DE INFRAÇÂO
N" 133436 LAVRADO POR DESMATAR VEGÊÍAÇAÔ NAÍIVA SEM
AUTORIZAçÃO DO ÔRGÀO AMBIENTAL . ENQUADRAMENTO
coNFoRME DECRETO FEDÉRA16.514/2008.ART. 52 - COMPROVAÇAO
DE AUTORIA E MAÍERIALIDADE DA INFRÂÇÃO - ADEOUAÇÃO DAS
SANÇÔES IMPOSTAS. CONFIRMAÇÃO DO JULGAMENTO OE 1'
INSTÁNCIA,

Palmas - TO. 25 de Junho de 2019

lúêrcêlo Falcâo Soârcs
Presidente do lnstituto Natureza do Tocantins

NOÍIFICAÇÃO EXTRAJUDTCTAL No 067/20í9
PROCESSO N" 788-2016+

O Presidentê do lnstitulo Nalureza doTocántins - NATURATINS,
no uso de suás atribuições, nomêâdo pelo Ato n" 196 - NM, de 01 de
feveíeiÍo de 2019. publicado no DiáÍio OÍiclalde mesma data, eo disposto
no aÍt. 50. ll. do Anexo unrco ao Decrelo n0 3Í1, de 23108/1996. e an. 42,
§1'.lle lV da Constiluiçáo Esladual, U lnstânoa deste lnstituto, NOÍlFlCA
a senhoTa RAIMUNDA GUIDA SOUZA JORGE, CPF íIO cÉ.4. 2.721.72,
para quê lome ciência dâ decisão prolatada nos aulos do processo
adminislrativo supracitado. conforme segue

EMENTA: ANALISE RECURSAL - AUTo DE INFRAÇÂo No
137857 LAVRADO POR EXPLORAR VEGETAÇAO NAJIVA EM AREA
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTóRlzAÇÃO AMBIENÍAL
. ENQUADRAI\,IENTO CONFORME DECRÊTO FEOERÂL Nô 6.514/08
(ART, 43I . COMPROVAÇÃO-DE AUTORIA E MATERIALIDAOE
DA INFRACAO. ADEOUACÁO DAS SANCÕES IMPOSTAS -
CONFIRMAÓÃO DO JULGAMÉNTO DE 1' INSTÀNCIA,

Consideraôdo a decisão oriunda da Comissão de Julgamento
de Auto de lnfraÇáo - CJAI (f instáncia). DECIDE-SE pêla manutençáo
do auto de infrâÉo e o termo de €mbargo, nos termos do art. 70, §4o da
Lei Federal 9.605/98 e arls. 127 e í29 do Decreto Federal no 6.514/08.

Palmas - TO. 25 de iunho de 2019.

Marcelo Falcáo Soares
Presidente do lnstituto Nature2a do Tocantins

PÁGINA 49



_IE
ANO XXXI . ESÍÀDO DO ÍOCANTINS. QUINTA.FEIRA. 27 OE JUNHO DE 2019

Consideíando quê o Íecursô intêrposto náo trour€ novos
ârgumêntos para modlficâro âto decjsório dê primêire inst lncie, DECIDE-
SE pela confrmação da dêcisâo ÍecorÍida oriundâ da Comisaão de
Julgâmênto de Auto ds lnÍração - CJAI (1' lnstáncra), com a menútenção
do euto d€ infraÉo com a respecliva multa imposta ê o lêrmo dê embãrgo,
nos termos do ârt. 70, §4o dâ L€i Fêderâl 9.605/98 e atlÉ. 127 e 129 do
Dêcreto no 6.514/08.

Palmes -ÍO. 25 dê Junho dê 2019.

Marcelo Falcão Soares
Píesidênte do lnsütuto NatLrreza do Tocânlins

NOÍlFlCAçÃO EXTRAJUDTCIAL N. 072/2019
PROCESSO N.755-2015,F

O Presidentedo lnsütuto Natureza do Íocántins - NATURATINS.
no uso de súâs atíibuiÇóes, nomeâdo pdo Ato no 196 - NM, de 0'l dê
íêvereiro de 20'19, publicado no Diéíio Oficialde mêsma dâtrâ, ê o disposto
no ârt. 5o, ll, do Anêxo Único ao Decrelo no 311, de 23/08/1996, e aí. 42,

§1o,lle lV da ConsütuiÉo Estãduâ|,2o Insláncja deste lnstituto. NOTIFICA
o SenhoÍ NELSON GLUCKSBERG. CPF nô 160.667.23987. para que
tome ciência de decisão prolatada nos autos do processo administrativo
supracitado, conforme segue:

ÉMENTA: ANALISE RECURSAL - AUTO DE INFRAÇÁO
NO 138204 LAVRADO POR FAZER FUNCIONAR ATIVIOADÉ
POTENCIALMENTE POLUIOORA SEM AUÍORIZAÇÂO DO ÓRGÃO
AMBIENTAL. ENOUADRAMENTO CONFORME OECRETO FEDERAL
6.s14/2008, ART. 66 - COMPROVAçÃO DEAUTORTA E MAÍER|AL|DAOE
DA INÊRAÇÃO. ÂDEOUAÇÃO DAS SANçOES IMPOSÍAS -
CONÊIRMAÇÂO DO JULGAMENTO DE 1' INSTÂNCIA,

Considerando que o recurso interposto não lrouxe novos
argumentos para Írodificár o ato decisório d€ pÍimêira instância. DECIDE-
SE pela .lnfiÍmâÉo da deciúo oriunda dâ Comissão de Julgamênto
dê Auto de lnfraÉo - CJAI (1'lnstância), com a manutenção do auto de
infraçáo com a respectiva multa imposta. nos lêrmos do art.70, §4ó da
Lei Federal 9.605/98 e ârts. 127 e 129 do Decreto no 6-5í4/08.

Pâlmas - TO. 25 de Junho de 2019

NOÍtFICAÇÃO EXTRÂJUDtCtAL No 075/2019
PROCESSO N.845-20 t6-F

O Presidenledo lnstituto NatuÍeza do Tocanlins - NATURATINS,
no uso de suas âlribuições, nomeâdo pêlo Ato no 196 - NM, de 0l de
íevereiro de 2019, publicado no Diário Oficieldê mesmâ data, e o disÉ)oslo
no aí. 5ô. ll, do Anexo Único ao Decreto no 311, de 23/08/1996, e aÍt. 42,
§1', lle lVda ConíituiÇáo Estadual,2ô lnstáncia deste lnstituto. NOTIFICA
osenhor HELCIO LEMKE, CPF no 005.595.339-50. para quetome ciência
da decisáo prolatada nos aütos do procosso adminrstrâtivo supracitado,
conforme segue:

Marcelo Falcão Soares
Presidentê do lnstituto Natureza do Tocantins

NOTTFTCAÇÁO EXTRÀ'UDTCTAL No 074/2019
PROCÉSSO Nô 1002-201GF

EMENTAJ ANÁLISE RECURSAL DE OFICIO. AUTO OE
INFRAÇÃO NO 122859 LAVRADO POR MANTER ACE RVO FAUNISTICO
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÔRGÀO AMBIENTAL. REENQUADRAMENTO
DO TIPO ADMINISÍRATIVO (ART, 31 OO DECRÉTO FEDERAL NO

6.514/08) - CONFTRMAÇÃO DO JULGAMENTO OE 1. |NSTÀNCrÀ

Considerando a decisão oÍiunda da Comissão do Julgamenlo
de Auto dê lní.âçáo - CJAI (f inslància), DÉCIDE-SE pela mânutônção
do auto de inírâÉo com a multa impostâ após a rêâdequaçêo do tipo
administrâtivo, nos termos do art. 70, §4ô dâ Lei Fgderal no 9.605i98 e
arts. 127 e 129 do Decreto Federal no 6.514/08.

Pâlmas - TO, 25 de junho de 2019.

I\,larcelo Falcão Soaros
Prêsidente do lnstiluto Natureza do Tocantins

NOnFTCAçÃO EXTRÂJUDtCIAL No 076/2019
PROCESSO N" 43í-2015-F

EMENTAi ANÀLISE RECURSAL OE OF|CIO. AUTO OE

INFRAÇÃO N' 138504 LAVRADO POR TER EM GUARDA MADEIRA
SERRADA, ENOUADRAMENTO CONFORME DECRETO FEDERAL N"
6.514/08 (ARr 47, §1.) - MTNORAÇÃO DA SANÇÃO |[,4POSTA EM 1a

INSTÂNCIA, NÃO COMPROVAÇÃO DA REINCIDÊNCIAEIV INFRAÇÃO

AMBIENTAL. CONVERSÀO OE SANÇÂO DE MULTAEMADVERÍÊNCA
- r\.ioDrFrcAÇÃo Do JULGAMENTO DE 1.lNSTÀNCn.

Consadeíando a decisão oriunda da Comissáo de Júlgamento
dê Auto dê lnÍraÉo - CJAI (f inslância), OECIDE-SE pela modificaÉo
da decisão, conv€rtendo a sançáo de multa imposta êm advertênciâ, nos
termos do an. 70, §4" da Lei Federal 9.605/98 e arts. 5o,127 e 129 do
Oecíeto Federâl no 6.514/08.

Palmas - TO. 25 de iunho de 2019

Maícelo Falcáo Soares
Prêgdêntê do lnstituto Natureza do Tocantins

NOÍtF|CAçÃO EXTRAJUOTCTAL r{6 077/2019
PROCESSO N" i1428-201s-F

O Presidênte do lnstituto Nâtureza do Tocântins -NAÍURATINS,

no uso de suas alribuiçõe§. nomeado pelo Ato no 196 - NM. de 01 de
íevereiro de 20'19. publicado no Diário Ofciâlde mesma data, e o disposlo
no arl. 50. ll. do Anexo Único ao Decreto no 311. de 23/08/1996, e 4d.42,

§ 1". ll e lV dâ Constituição Esladual , 2 lnstânoa doste lnslihJto, NOÍlF ICA

o Senhor DEURIVÀL MORENO RODRIGUES, CPF no 557.279.211-04,
para que tome ciênciâ da decisâo prolatadâ nos autos do processo

administrâtlvô supracitâdo. coníorme seguê:

O Presidente do hstituto Nalureza do Tocantins - NATURATINS.
no uso de suas atribúiçóes, nomeâdo pelo Ato no 196 - NM, de 0'1 de
Íevereiro de 2019, publicado no Diário Ofciâlde mesma dal,â, e o disposto
no art. 5', ll. do Anêxo Único ao Decreto no 311, de 23/08/1996, e art. 42.

§1o.lle lV da Constituição Estadual, ? lnstância dêstê lnstituto, NOTIFICA
o senhorAD|LTON SANCHES NUNES, CPF nô 806.160.'111-72, para que

tome ciência da decisão prclatada nos autos do processo adminrstrativo
supíacitado, conÍormê segue:

EMENTA. ANÀLISE RECURSAL. AUTO DE INFRAÇÃO
N" 130365 LAVRAOO POR EXPLORAR VEGETAçÃO NATIVA SEM
AUTORIZAÇÀO AMEIENTAL . ENOUAORAMENÍO CONFORME
DECRETO FEDERAL No 6.5't4iOB (ART. 53) - COMPROVAÇÁO DE
AUTORIA E MATERIALIDADE OA INFRAÇÀO. ADEOUAÇÀO DAS
SANÇÔES IMPOSTAS. CONFIRMAÇÃO DO JULGAMENTO DE 1"
INSTÀNCIA.

Considêrando a decisão oriunda da Comissão de Julgamento
de Auto de lnÍraçáo - CJAI (f inslància), DECIOE-SE pela manutenção
do auto de inFaçáo e o temo de embârgo. nos termos do art. 70, yo da
Lei Federai 9.605i98 ê ârts. 127 e 129 do Decreto Federal n'6.514/08.

Palmas - ÍO, 25 de iunho de 2019

Marcelo Falúo Soâíes
Presdenle do lnstilulo Natureza do Tocântins

DtÁRto oFlctAL Na 5.386

O Presidêntê do lnslitulo Nâtureza do Tocântins - NATURATINS.
no uso de suas atÍibúições, nomêado pslo Ato no 196 - NM, d6 01 de
fevereiro de 2019. publicâdo no Diário OÍicialde mesma data, e o disposto
no art.50, ll, do Anêxo Único ao Dêcreto no 3'11, dê 23108/1996, e âr1.42,

§1o, lle lV da Constituiçâo Estadual. 29lnstància deste lnstituto. NOÍlFlCA
o senhor AMARILDO JANUÁRlO VlElRA. CPF n. 370.601.041-OO.
para que tom6 ciênciâ da decisáo prolâtâda nos aulos do píocêsso

admrnrslralrvo suprácilado. conÍoÍme segue
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QUEIROZ E JACKSON

CPTlCNPJ 071.851.89I -87
CIDADE
ENDEREÇO AV. JOAQUIM TEOTONIO SEGURADO, QUADRA 60I SUT,

CONJUNTO OI, TOTE Oó, SATA 02

PATMAS . TO

CEP 77.0 r 6-330
CONTEUDO NOITHCAçÃO EXÍRAJUD|C|AL E JUIGAT ENTO,

REFERENTE AO PROCESSO No 238212015-F

C ] NAIURE DE L'ENVOI

\ I PRIORIÍAIRE

SEGURADO / YÁLEUR DÉCLÁRÉ

ASSINATURÀOO RECEBEOQR ] SIGNAÍÚRÉ DU RÉCEPÍEI)R OATA OE RECEBIMENTO
DATE OE LIVRÀTION

4dt13
Ça!ÍÍEU'9Ê€r{ÍR E GÁ
urtrb^iE DE,0EÉr§o

BURÊáL/ aE oqS ilvr?rq-,ú

2
rnn ?019

NOME t iVEL Do RÉcEBEooR / /voM LISI9LE DU RÊCEP|EUR

1/-'?b 50"-fu, \\
Jo

N'OOCI]MENTO DE IOENTIFICAÇÀO OO
RECEBÉOOR / ÓRGÀO EXPEDIOOR

RUBR CA E À!AÍ DO
S/GNÁTURE DE

ENDEREÇO PARA DEVOLUçÃ O NO VERSO / ÁORESSE DE RETOUR DAA'S LE YERS

75240203-0 FC0463 / 16

PÁGINA 51



- JU .38867377 5 BR@
õmãõI

BRÊSIL

PREENCI]ER COM LEÍRA

avrso oE I l

REGEBTMENT%íFBi

AVIS cN07./ UIr
vAs DE ENTREGA TENTATtvÊs DE LIVRAISo^,,DÂTA DE POSTAGEM / DÁIF DF DÊ

?2

T

Acü

UNIOÁOE DE POSTAGEM r AURá Y h h

_J-J-
h

É-Íx-
s.? B
H9EôXz'
UJ

NOME OU RAZAO SOCIA! OO REMETENÍE / IVOM OU Ê4 ISON SOCIALE OE L'EXPÉD|TÉUR

AS uQ

_ ..-/ x, v., Lr. vJ_n, Â1, uI
rp ,700Ç-33É 

, PALMAs. Tn

ENOEREÇoPARÂ oEvoLUÇÁO / ÁoRE§sE

Itrtllttltt
cIoADE I LocALlTÉ

BRASIL

?

!!!TI

_J_J

PÁGINA 52



''iu
e

ll

Certifico hover expedido Notificoçôo

Exhojudiciol. Aguordondo reiorno do

A.R.

Polmos (TO).

ssls z6 l_u ls

1l)'l.
[lrLl/â

)*\\

CERIIDÃO

PÁGINA 53



TOCANTINS
GOVERNO DO ESÍÁDO

NATURATINS

302 Norte, Alameda 01, Lote 03 - Plano Diretor Norte -
CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.nâturatins.to.gov.br
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DESPACHO N'133/2019

Polmos/TO, l9 de setembro de 2019.

Sebosliõo Albuquerque Cordeiro
Presidente do lnstituto Noturezo do ToconÍins

ASSUNTO rNscRrÇAo EM DrvtDA AilVA
PROCESSO 2382-2015-Í
INTERESSADO MANOEL MESSIAS DE FREITAS

Considerondo o julgomento no I 4ó-201 7 de 05 de

moio de 2017 (fls. 74/811 e o julgomenlo em 2o instôncio em 09 de morço de

2018 (fl. 105), que forom desfovoróveis oo outuodo, monÍendo o oulo de

infroçõo no 13943ó e o respectivo multo minorodo.

Considerondo que qpós notiÍicoçõo extroludiciol no

07112019 publicodo em 27 de junho de 2019 (fls. 114 e l15) e Aviso de

Recebimenlo (fl.l I ó), findo o prozo, o outuodo nôo se monifestou.

Desto formo, requer o inscriçõo em Dívido Ativo no

volor de R$ 2ó.000,00 (vinte e seis mil reols), devido à condenoçõo do

outuodo, quonto à moteriolidode e outorio do crime ombientol.
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UEIROZ & ,ACKSON

ITUSTRíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS

ADVOGADOS

r3 lot lpotq

Assinatura/Carimbo

MANOET MESSIAS DE FREITAS, jó quolificodo nos ouios em epÍgrofe,
por intermédio de seus procurodores e odvogodos oboixo ossinodos, vem o
presenço de Vosso Senhorio, opresentor RECURSO ADMINISTRATIVO, contro
Decisõo Administrotivo de 2o lnstôncio proferido pelo Presidente do INSTITUTO DE

NATUREZA DO TOCANTINS - NATURAÍINS, nos termos do Art. 2o, lll, do Regimento
lnterno deste r. Conselho c/c Art. 127 do Decreto Federol n". ó.514/08, pelos fotos e
f undomentos o seguir oduzidos.

Requer, desde jo, sejo recebido o
retroioçõo reconsidere o decisôo recursol p

rso, e em .juízo de
ncominhe à

Autoridode Superior competente poro que, sejo
no presenle peço Recursol e reconhecido o nuli

Nesses fermos, pede e espero deferi

Polmos.

Hercules Jockson Moreiro Sonlos
oAB/TO 3.981-B

Elizo Moleus Borges
oAB/TO 6.044-A

contidos

OA 4.498-B

opreciodos os ped
ode do Auto de lnfroçÕ

IO), l2 de setembro de 2019

enÍo.

o

ferido ou qu

_,<í*-"\À
([::ffiL)\6/

Ao Conselho Esloduol do Meío Ambienle do Íocontins ICOEMA
PÍocesso n':. 2382-201 5-F

Aulo de lnlroçdo: 139.43ó-201 5
Auluodo: Monoel Messios de Freilos: (CPF: 071 .851 .891-87)

i uFÂTiNsi PRoTocoLo
i \L\,t_IJIV ,-ty I \)lL)\)v

60] Sut, Avenlda Joaquim Teotônio Segurado, Conj.Ol.
Lote 06, Sata 02. CEP: 7.0t6-330 - patmas-To
(63)3028-0903 | contato@qt.adv.brlwww.ql.âdv.br
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UEIROZ & ,ACKSON
I

ADVOGADOS

ITUSTRíSSIMO (A) SENHOR (A) AUTORIDADE JUTGADORA DE 3. INSTÂNCIA DO
CONSELHO ESIADUAI. DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS - NATURATINS.

Oúgem: lnslitulo NoluÍezo do Toconlins - NAIURAITNS
Processo n': 2382-201 5-F
Aulo de lnfroção: 139.436-201 5
ReconenÍe: Monoê, Messios de FreiÍos: ( C PF : 07 1 .85 I .89 1 -87 )

RAZÕES RECURSAIS

C. CoNsErHo EsÍ^ DUAL Do MEto AMTIENIE Do focÁMnNs/COEMA

,I.USIRE JUI.GADOR

DO RELAIóRIO FÁIICO

l. O Recorrente foi ouluodo pelo NATURATINS, por ter supostomente violodo os

disposições dos Arts.2 e 70, §1", do Lei 9.ó05/98, c/c Arts.52, e incisos ll e Vll do Art.
3o do Decrelo Federol n". ó.514/08 e Arls. 31. coput, e 51, copuÍ, do Lei Federol n.o

12.651 /2012, por segundo consto do descriÇôo. "desmoÍor o corfe roso 28.9810ho
de FloresÍo de VegeÍoçôo nolivo, sem licenço do órgão ombienlot compelenÍe".
Em consequêncio, lhe foro imputodo multo cominotório no volor de R$ 29.000,00
(vinte e nove mil reois).

2. Em suo defeso sustentou o nulidode do outo de infroçõo com os seguintes
orgumentos:

o) o nulidode do outo de infroçÕo - do vÍcio insonóvel (or1. 100, § l" do
decreio n" ó.51al2008) deconenle do erro no descriçõo do infroÇõo;
b) o improcedêncio do oulo de infroçõo n' 13943ó pelo ilicitude do conduto
do outuodo - sõo isenlos de outorizoçôo de exploroçôo florestol os olividodes de
ref ormo de posiogem e limpezo de óreos convertidos em estógio iniclol de
regeneroçôo noturo;
c) o improcedêncio do outo de infr
outuodo nôo se omoldor ô figuro típico ort. 52 do Decrel " ó.514/2008 - do
necessidode de desquolificoçÕo do son o oplicodo oo oto in tonoflo

3. Conforme consto do decisõo d primeiro inslôncio, o

o no 139 lo do conduio do

reduziu o multo oplicodo, contudo, mo teve o outo de infroç
utorid de julgodoro

60] Sul Avenida Joaquim Teotônio Segurado. Conj.O1.
Lote 06. Sata 02, CEp: 2016-330 - palmas_ÍO
(63 )3028-0903 | contato vôqi.advbr I wwwq j.adv.bÍ
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UEIROZ & ,ACKSoN
ADVOGADOS

O vabr da multa não Íoi calculâdo de Íorma coÍreta. conÍoÍme prêvislo no e1. 52 do Decíêto Fedêral Nâ

6.514/2008: multa d€ R$ 1.0m,00 (md ísab) por h€ctr8Ís ou fraçio, coífoÍmô desaÍito no Aulo dê lnfÍâÉo No

139436. SeÍÉo a6sim: (28,$10 ha + tr4ão) = 29 x RS í.000,00 = RS 29.m0,m (vintê e mve mil rêâis). Posto

gue, em razáo d6 mn6tar somênte 25.2314 ha de á€as desmaladas dentro dos limites dêf.idos da área

constanle no pdtôno. e§e Cfiissãô resolve MINOFIAR a mdta na píopoÍçáo da reãl área desÍnatada

apEsentada pelo PâÍecer deste lnstitutc ambientâI, qual seja: (25,23í4 hâ + íração) = 26 x R§ í.000,00 = R§

26.000,00 (virtê ê seis mil reâh)

a) - Alterar o valor da multa, minorando-a parê RS 26-000,00 (únte e sei6 mil Íeais);

b) - Conhecer do auto de inÍração, bem como o termo de embargo, julgando-lhes
procedantês, condânando o âuüJado ao pâgemento de mulla ora minorada;

4. lnconformodo com o Decisôo de 1o lnstôncio, o Recorrente interpôs recurso
odministrotivo. Do mesmo modo o outoÍidode.lulgodoro de 2o lnstôncio posicionou
no sentido de confirmor o.iulgomenlo recorrido. Vejomos:

DECIDG pela confirmação da decisão recorrida oriunda da Comissão de

J ulgamento de Auto de InÍração - CJAI (1" Instância), mantendo o auto de irúração
com a respectiva multa imposta e o teíno de embargo, nos termos do art. 70, § 40 da.

Lei Fetleral n" 9.605/fi1 e arts. 127 e 129 do Drreto Federal n" 6.514/08.

5. Ao contrório dos fundomentos opresentodos pelo NATURATINS poro
monutençôo do multo imposto, o Reconente vem socorrer à esto último instôncio
poro buscor o reconhecimento do improcedêncio do dos otos oqui otocodos, o
que 5e comprovoró pelos rozôes de direilo o seguir.

DOS FUNDAMENTOS JURíDICOS

DA INEXISIÊNcIA DE DESMATAMENTo À conrE naso.
DA NU|.|DAoE Do auTo tNtRActoNAr, racE Ao vícto tNsANÁvEt - ARI. I00, sl" DEcRÊro
ó514108 - DA vtot açÃo Ao pRtNcípto DA T EGAUDADE.

l. Em foce do Julgomento n t46l2Ojt/CJA|INATURAT|NS. temos que, tois

rozôes nõo devem prosperor, foce à inexistêncio de desmotomento à corte roso,

tipo infrocionol imputodo oo Recorrente, pois, conforme robustomente sustentodo
em defeso odminishotivo, o oio odministrotivo é totolme desorrozoodo

2. Nôo obstonte oos documentos opresento os em seu fovor, f oi odo
procedente em lo lnstôncio, o outo de infroçõo no

emborgo, com fulcro no Art. 52 do Decreto ó.Si

39.43ó, bem como, o term

/2008, por segundo consto

601 SL'I. Avenrda Joaquim Teotônro Segurado. Coni.Ol.

i 35,'.'f-ix 33 i ::"f: gX;*; B:,TíL:?".;,,

de

PÁGINA 58



ADVOGADOS

descriçÕo "desmolor à corte roso, 28,9810 heclores de floreslo de vegetoçõo

notivo, sem outorizoçõo do ouloridode compelente".

3. Nesso linho de onólise, solienlo-se que, os dotos, e os imogens

opreseniodos no Porecer Técnico de Monitoromento no 16212016, nõo sôo

conclusivos e nôo demonstrom de formo cobol. oue houve suoressõo do ollerocõo

do coberturo veoelol no óreo ouluodo. quiço, que houve desmoÍomento ô corte

roso, vez que, restou comprovodo medionte opresentoçõo do Loudo de Anólise,

ocostodo oos outos produzido por Engenheiro Ambientol Rodrigo Borboso S.

Lopes, devidomente inscrito junto oo CREA/TO, vejomos:

A/ém disso o egu/pe do monitoromento oindo fez compoÍoÇÕes
multitemporois comporondo os onos de 2008 e 2010 com cenos do soÍé/ile
fondSot íreso/uÇôo espociol de 30m) e 201I com ceno do soté/ile RopidEye

freso/uÇõo espocio/ de 5m), e ofimou "[...] peícebe-se indicolivo de que
houve desmoÍomento [...]" sendo que hó comporoção em quesÍôo é
Íololmenrê implousível, vislo o drferenço espocioí ênrÍê os sotélites,
obviomêntê oprêsênrondo umo mo,iot riquezo de deÍolhes no ono de 20ll
corn ímogens do RopidFye e, poy'ronlo, sendo impossível ofrtmq guê o guê
foro visto íõo serb simp,êsmênrê umo Íolho no vegeloção e muiÍo menos
gue nos onos de 2008 e 2010 oquete locol ndo possuío esÍo
c o r o ci e rí sli c o. (NEG RIIÁ^,1 OS)

4. Friso-se que, muito emboro, sejo inerente ô noturezo do oio odministrotivo

os otribuÍos de imperotividode e outo-executoriedode, oindo ossim, hó que se

observor lombém o requisito de Formo, ou o Íormolidode eslipulodo pelo lei como
condiçôo poÍo suo existêncio, devendo lodos, serem onolisodos à luz do
legolidode. o que nôo ocorreu no coso em telo. vez que, os equivocos.
divergêncios e inconsislêncios exisÍentes no curso do processo odministrotivo sÕo
monifestos.

5. Por outro vértice, robustomente orestodo no defeso odministrotiv o,e
odmitido por esso nobre Comissõo Julgodoro, ,, o drvergênci dos c odos e
superodo pe/o reduçõo do volor do multo, refereníe open
polígono do ouluoçõo", ocorre que, medionte o notório

ô porÍe conslo do

o, no preenchime o
dos coordenodos geogróficos do oulo de infroçôo e o po cer Técnico, e muiio
emboro, o julgomenio ienho determinodo o minoroçÕo do olor do multo

QUEIRoZ & IACKSON

i.ti:{*[â§?i*#?,á.,,:.*i,T,m:,Tl]
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UEIROZ & ]ACKsoN
ADVOGADOS

ossim, hó que se onolísor, que lol correçõo imolico situocõo modific otivo do folo

descrilo no oulo de inÍrocoo

6. Assim sendo, ho que se onolisor, tol situoçõo o luz do §1", orl. 100 Decrelo n'

ó.51408, o quol, determino que deveró ser declorodo NU[O. o oulo de infrocõo

que opresenlor vício insonóvel, veJo:

An. lOO. O ouÍo de inlroçõo gue oprêsênror vício insonóvel deveró ser

declorodo nulo peto ouloridode julgodoto competente, que determinoro o

orquivomento do processo, opós o pronunciomento do orgõo do

Prccurodorio-Gerol Federol quê oÍuo junto o respecrivo unidode

odminislrotivo do enlrdode responsovel pelo outuoçõo.

§ l' Poro os efeiÍos do coput, considero-se vício insonóvel ogue,ê êm quê o

correçõo do ouÍuoçôo implico modífrcoçôo do loto descfilo no oulo de

inhoção.

7. A modificoçõo do foto descrito no outo infrocionol, é inefutóvel, vez que,

oltero subsionciolmenie o siluoçõo fótico, corocterizondo incontroversomente o

vício insonóvel no outo infrocionol no I 39.43ó.

8. Destorte, resto incontroveÍso, que os divergêncios e equívocos. no lovroturo

do outo de infroçÕo vergostodo, otestom o violoçõo oos princÍDios norteodores do

Adminislroçõo Público, tois como, legolidode, controditório e omplo defeso, pois,

muito emboro, o reolizoçõo do Controdito do ogenle ouiuonte sejo focultodo.

deve o mesmo, no desenvolvimento do otividode ser norteodo por todos os

princípios que regem o processo odmin ishotivo, nos termos do orl. I5r do Decreto

vez que, toisn" ó.514/08, sob risco de cerceomenlo do defes o outuo

informoçôes sõo imprescindíveis o mesmo.

9. Ante o exposto. nõo deve prosperor iol to odminisirotivo, foce à vi loçôo

oo princípio do legolidodee. devendo ser julgod NULO DE PLENO DI tTo

I Art. 95. O processo seró orientodo pelos princípios do legolidoile, linol'rdode, motivoçóo, rozoobitidode,
pÍoporcionolidode, morolidode, omplo deÍeso, controdltório, seguronço iuÍílico, inleresse púbiico e eficiêncio.

2. Art. 5o, ll, CF. ninguém será obrllado a fazer atgo. senào em virtude lei;

t
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DA I.ICITUDE DA CONDUÍA PRATICADA PEI.O AUTUADO . ISENÇÃO DE AUIORIZAÇÃO DE EXPTORAÇÃO

r[oREsrAr Nos rERMos Do aRT. I 17, §2" REsoruÇÃo coEMA N.0712005.

10. lniciolmente ressolto-se os lermos do orl. ll7, §2o do Resoluçõo Coemo no

0/2005, vejomos:

Art. 1 17. Os requerirnenÍos de Autorizoçõo de Exploroçõo Florestol deverôo

ser insÍruÍdos conforme segue:

(...)

§2'Sôo isentos de Aulorizoçõo dê Exptotoçdo Floreslol os orividodês dê

relormo de poslogem e limpezo dê órêos convedídos em esÍógio iniciol de

regeneroçõo noturol e que opresenÍe oté 50 índivíduos por hecÍore com

diômetro o olturo do peilo -DAP ocimo de i0 cenÍírnefros.

IL ln cosu, o que ocorreu, foi tõo somenie, limpezo de postogens em óreo jó

utilizodo no seu uso olternotivo, condulo plenomenlê IíCITA, vez que, isenlo de

oulorizoçõo de exploroçõo florestol, conforme mencionodo no dispositivo

supromencionodo, logo, nõo pode o Reconente, ser penolizodo por iol oto.

12. Soliento-se oindo. que onólise dos imogens multiiemporois, utilizodo no r.

Porecer Técníco, openos sustento o subjeÍivismo utilizodo poro imputor o

moteriolidode infrocionol, sendo necessório poro tol. de dodos mois precisos,

inclusive poro ofirmor que houve olteroçõo no coberturo vegetol do óreo
outuodo, o que nõo é possível. vez que, o óreo estovo limpo onieriormenie e o
Recorrente procedio tôo somente com limpezo dos postos, logo, é desonozoodo e
inconsistente otribuir penolidode de multo, poutodo somente em presunçôo de
verocidode, sem o devido diligêncio, e consistêncio técnico que é cobível oo
órgôo estoduol.

13. Deslo feiio, deve ser declorodo NU[O, o ot infrocionol , vez qu presento
vórios divergêncios e inconsislêncios nos info ões lécnicos imprescin tso
perquiriçôo do ouloÍío

Recorrente, logo, nõo

e moleriolidode do condu

deve prosperor, medionte

to infrocionol impulodo o

à monifesto vio ôoo s
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PÁGINA 61



ADVOGADOS

princípios do controditório e omplo defesos, ho.io visto, que nõo produlu provo

cobol do legolidode. imprescindíveis à defeso do Recorrente.

Da tMpERAÍtvtDADE DA HscaUzaçÃo oRtENTADoRÂ

\4. O An.72 do Lei no 9.605/98, dispôe que:

Art. 72. As ínfioçôes odmínisrÍorivos sõo punidos com os seguinÍes sonçôes.

observodo o disposÍo no orL 6o:

(...)

I - odveiêncio:

,, - muno simp,ês,'

(...)

§ 3o Á murlo simpres seÍó opricodo sêmDÍe oue o ooenÍe. por negligêncio ou

do,o.'

I - odyedidg podreoutorAoaes oue

sqníÍ lqs no ptozo ossino,odo por órgão compeÍenÍe do SISNÁIúÁ ou pelo

Copitonio dos Po'!,os. do Minislério do Mainho:

ll - opuser emboroço à frscolizoçõo dos órgõos do SISNÁ/tlÁ ou do Copilonio

dos Porros. do Ministéio do Morinho.

1 5. Oro, o que extroi pelo simples leituro do Lei. é que esto, de formo

imperotivo, troz o obrigotoriedode de odvertêncio pelo ogente ombientol,
previomente à oplicoçôo do sonçÕo de multo simples, de modo que os ogenies
de fiscolizoçÕo, no estrito observôncio do princípio do Legolidode e nos termos do
Lei n" 9.ó05/98, deveriom odvertir o Recorrente de eventuol ineguloridode e
estipulor o prozo e os condiçôes poro seu cumprimenÍo.

ló. Doutro formo, coso o Recorrente, umo vez od idoporr ridodes e
ilegolidodes que porventuro iivessem sido protico os, deixosse de son no
pÍozo e nos condiçôes ossinolodos, ou oindo, s

fiscolizoçôo, é que deverio ser compelido à peno
otos inflocionórios.

tivesse oposto emboroç o o

e multo pelo oc ncío do

3. Art.s". XL.CF. aos litigantes. em processo Judictâl ou adminrstrativocontraditóíro e ampta deíesa. com os meros e .";r^;;" ;i, ;;;;';,t""":, 
,", e aos acusados em geÍal são asseguÍados o

QUErRoz & rACKsoN
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17. Diferentemente disso, de moneiro ilegol. desmolivodo, desorrozoodo e

desproporcionol lovro o Auto de lnfroçôo em foce do Reconente, em volor

exorbitonfe.

18. Assim, verifico-se no presente coso, que o oto odministroÍivo combotido

corece de pressuposto essenciol poro suo volidode, foce à desobediêncio dos

determinoçÕes previstos no Arl.72, I e §3", I e ll do Lei 9.605/98, o que fere de

pronto o princípio do legolidode previsto no Arl. 5o, ll do Ct.

19. Portonto, considerondo que o empreendimento implontodo pelo

Recorrente se encontro plenomenie regulorizodo, bem como onte o inexistêncio

de desmotomento irregulor em óÍeo de reservo legol, deve o presenie outo de

infroçõo ser julgodo totolmente improcedente.

DA CONVERSÃO DA MUrTA SrMprES EM SERV|ÇOS DE PRESSERVAçÃO. ,\nelXOnrAS e

RECUPERAçÃO DA QUATIDADE DO MEIO AMBIENTE

20. O Art. 139 do Decreio 6.514/98, determinou que "fico instituído o Progromo

de Conversõo de MulÍos Ambienlois emilidos por órgõos e entidodes do LJniõo

inÍegronÍes do Sisiemo Nociono/ do Meío Ambienle - SISNAMA".

Arl. 140. Sóo considerodos servíços de preservoçô o, melhorio e
recuperoçõo do quolidode do meio ombiente, 05 oÇoe§ os
oÍivrdodes e os obro
segurnÍes obleÍivos

s incluídos em proje los no mínimo, um do

/ - recuperoçôo:
o/ de óreos de
conservoçôo e m

grododos poro c servoçôo do biodiv idode e
elhorio do quolido e do melo ombiente:

bi de processos eco/ógicos essenc ,s;
c/ de yegetoÇõo notivo paropro

s

d/ de óreos de recorgo de oqul
ôo,'e

--t

21 . Nos termos do ort. I 40 iombém do mesmo decrelo, sõo considerodos

serviços de preservoçõo, melhorio e recuperoçõo do quolidode do meio
ombiente:

601 Sut. 4ysn,6, .laaqurm Teotônro Segurado. Conj.0t,Lote 06. sala 02. cEP; zot6-frn
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22. A Autoridode Julgodoro de 2o lnstÔncio no oportunidode do seu

Julgomento cientificou o peticionório do possibilidode de regulorizoçôo por meio

do lnstruçôo NormoÍivo NATURATINS no 02/2017, conforme se exlroi do olíneo "b",

ípsís lilferís:

b) dor ciêncio desto decisôo oo Autuodo, constondo os odvertêncios do orl. ll e o
preÍogotivo do ort. 130, todos constontes do Decreto Federol no ó.514/08, bem como o
potsibilidode de reouloÍlzocôo por meio 0212017.

23. A lnstÍuçõo NoÍmolivo NATURATINS no O2/2O17 no ort. ó5, § to, prevê que "o
NAIURAITNS poderó conlor com projelos de recuperoçdo de óreos degrododos

oos quois os ouluodos poderão oderh poro fns do conyers ão de mullo (proteteho

de projetos) de que lrolo o inc. tt do oÍ1. 't40 do DecrêÍo no 6.514, de 2OOB',.

24. o NATURATTNS por meio do poRTARTA/NATURATTNS n" r3r/2019 criou o
Bonco de Projelos (Proteleiro de projetos) por meio do quol o NATURATINS poderó
receber os recursos dos conversões de multos.

25. Assim, tem-se que o multo simples imposto pelo outoridode julgodoro, no
presenle coso, com fulcro nos Arts. I 3g, 140, c/c 142_A, ll 43, §2", rncr l, do
Decreto no ó.514 de 22 de Julho de 2OOB, bem como o lnstruçõo Normotiv o
02/2007 e Portorio 131/2019, deveró ser reduzido em (sessento por
soldo remonescenle convertido em serviços de
preservoçôo do quolidode do meio ombiente.

lhorio. recuperoç

nto) e

ADVOGADOS

: ll - proleçõo e monejo de espécies do floro notivo e do founo
: silvesÍre;
.lll - monitoromento do quolÍdode do mdo ombienÍe e

desenvo,vime nto de indicodores ombienfors;
, lV - mitigoçdo ou odoptoçdo às mudonços do climo:
; V - monutenÇôo de espoços públicos que tenhom como objetivo o

conservoÇõo , o proteçõo e o recuperoçôo de espécÍes do floro
'. notivo ou do founo silveslre e de óreos verdes urbonos desÍinodos à
, proteçdo dos recursos hídricos;
: Vl - educoçõo ombientol: ou (lncluído pe/o Decreto no

9.179, de 2017)
Vll - promoçdo do regulorizoçõo fundiorío de unidodes de
conservoçõo.

601 5ul Avenrda joaquim Teotónio Segurado. Cont.OL
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DOS PEDIDOS

26. Ante oo ExposÍo. requer o presente recurso CONHECIDO e PROVIDO o

presente recurso, de modo o decloror o nulidode do Aulo de lnfroÇôo n" 1 19 .271 ,

posto que ILEGAL e ARBIRÁRIO.

27. Alternotivomente, coso nõo sejo declorodo à nulidode do outo de infroçôo

no 1 19.271 , que seio convertido o multo simples em serviços de preservoçõo,

melhorio e ÍecuperoçÕo do quolidode do meio ombienie nos iermos do nos Arts.

l39, l40, clc 142-A, ll e 143, §2", inciso ll, do Decrelo no ó.514 de 22 de.Julho de

2008, bem como do lnstruçõo Normotivo n" 02/2007 e Portorio 131 12019, deveró ser

reduzido em 607" (sessento por cento) e o soldo remonescente converÍido em

serviços de melhorio, recuperoçôo e de preservo õo do quolidode do meio

ombiente.

Nesles termos, pede e es

Hercules Jockson Moreiro Sontos
OAB/TO 3.981-B

íoz
AB o 4.498-8

Elizo Moleus Borges
oAB/TO ó.044-A

lmos {TO), 12 de setembro de 2019.

ro deferimenlo
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DESPACHO N" I56/2020

Trata-se de Recurso fundados no art. 130 do Decreto 6.514/2008 e no art. 5o da

Instrução Normativa NATURATINS N' 2 DE 10/0512017, interposto por MANOEL

MESSIAS DE FREITAS, contra decisão resultante do julgamento proferido pelo Presidente

do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS que, decidiu pela manutenção da decisão

recorrida oriunda da Câmara de Julgamento de Auto de Infração - CJAI.

"Das decisões proferidas em gmu de recurso pela Presidência do

NATURATINS caberá último recurso endereçado ao COEMA".

A teor da disposição contida no art. 5o, da Instrução Normativa NATURATINS

No 2, o Recurso deve ser interposto peÍante a autoridade que proferiu a decisão, cabendo ao

seu presidente analisar os requisitos de admissibilidades, após o que, serão os autos

encamiúados ao respectivo órgão julgador de 3" Instancia.

Considerando o Art. 2', IV, da Lei Estadual n' 1.78912001, na qual atribui

como comp€tência ao COEMA"/TO "decidir em última instância, os recuÍsos interpostos

contra as decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS". In verbis:

Art. 2'. O COEMA-TO, órgão superior, consultivo, normativo e

deliberativo, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustenúvel, tem as seguintes competências: à

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. tem as

seguintes competências:

/Nl

(...)

ANALISE RECURSAL
PROCESSO 2382-2015-F
INTERESSADO MANOEL MESSIAS DE FREITAS

ASSUNTO
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IV - decidir. em última instância- os recursos intemostos contra as

decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.

Considerando que se exauriu a competência deste relator para julgar os

recursos interposto contra decisão de 2" Instancia e atendidas as formalidades legais,

determino a imediata remessa dos autos ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do

Tocantins - COEMA/TO para análise em ultima instância do recurso interposto pelo autuado,

com as homenagens de estilo.

PalmasiTO, 24 de agosto de 2020.

Sebastião Albuqu Cordciro
Presi te do NA TINS

/Nl
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DESPACHO Nº 022/2020/COEMA/TO 
 

 

 

De acordo com a determinação imposta através do Regimento Interno do 

COEMA, art. 37 encaminhamos o processo em epigrafe, para análise do recurso em 

última instância, referente ao processo 2382-2015-F gerado no Sistema de Gestão 

Ambiental - SIGA do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, via Auto de 

Infração nº 139436, aplicado no dia 21/07/2015.  

 

 

 

 
Assessoria de Unidades Colegiadas, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidade Colegiadas 
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